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     INFORMAÇÃO AO LEITOR




    A obra analisa a viabilidade jurídico-política da implementação do direito de revogação do mandato político individual e coletivo por meio do Voto Destituinte no Brasil e a sua capacidade de equalização da relação entre as democracias representativa e direta, como ferramenta da democracia semidireta e meio para o estancamento da crise política. A investigação considera as fontes bibliográficas e documentais, estrangeiras e nacionais. A análise está inserta em um contexto de promessas não cumpridas da modernidade, sob o ângulo do sistema político representativo no Estado Democrático de Direito. Estabelece a dimensão política do direito de revogação como espécie de direito político, em consonância com o exercício da cidadania e da soberania popular, direito fundamental da pessoa humana. Analisa o seu potencial de controle, responsividade e responsabilização como instrumento de accountability vertical eleitoral. Delimita a terminologia e a finalidade da aplicação do instituto, voltado à destituição de agentes políticos ocupantes de cargos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo, nos três níveis da federação brasileira. Aborda, em breve digressão histórica, a origem da representação e questões referentes ao mandato livre e imperativo, assim como alguns fatores da crise de representação, com o intuito de se estabelecer um marco temporal e espacial da origem do direito de revogação. Busca, nas experiências estrangeira e nacional, os elementos teóricos e práticos, elencando os argumentos a favor e contra a sua utilização, assim como as suas limitações temporal, material e procedimental, evidenciando as suas virtudes sem perder de vista as cláusulas de contenção que auxiliam na prevenção e redução da instabilidade política em decorrência de seu eventual efeito sistêmico. Contém estudo comparado em relação ao impeachment no Brasil. Mediante a análise da fundamentação dos votos dos parlamentares, quando do julgamento do recebimento da denúncia por crime de responsabilidade no processo de impedimento da presidente Dilma Rousseff no ano de 2016 pela Câmara dos Deputados, evidenciou-se a desconfiguração da natureza jurídico-política do impedimento, pois aproximadamente 87,30% dos deputados federais votantes desconsideraram os motivos jurídicos aventados na denúncia, desvelando o efeito inefável do impeachment e o déficit de legitimidade procedimental institucional no país, fortalecendo a percepção do direito de revogação de mandatos políticos como um mecanismo legítimo para a saída de graves crises políticas como a instalada no Brasil, na qual o impedimento não parece ser o instrumento mais adequado diante da desconfiança dos cidadãos nas instituições políticas e em seus representantes. Por fim, a investigação mostra a ausência do direito de revogação de mandatos políticos no ordenamento jurídico brasileiro, na contramão de países altamente democráticos, consubstanciando o seu viés de controle popular sobre o poder institucionalizado e o seu potencial reducionista do distanciamento entre representantes e representados na relação política de representação, servindo como ponto de (re)equilíbrio, diante da preocupação que vai além da questão democrática, mas tem seu ponto de apoio na questão da qualidade da democracia.


  




  

    NOTA DO AUTOR




    Ao iniciarmos os procedimentos para a publicação deste trabalho, deparamo-nos com a questão sobre a conveniência ou não da atualização do seu conteúdo, haja vista o transcurso de aproximadamente seis anos desde a conclusão do trabalho inicial.




    Contudo, como o tema continua atual e polêmico, optamos por manter a publicação o mais próxima possível da pesquisa acadêmica original, acrescentando, ainda que de modo superficial, mas suficiente para a correta compreensão do tema, dentre outros, comentários sobre as propostas de Emenda Constitucional n.º 226/2016 e n.º 332/2017, cuja iniciativa ocorrera logo após a defesa, pelo autor, do trabalho acadêmico que dera origem a este livro, impossibilitando, desse modo, sua respectiva análise e consideração durante a elaboração da dissertação de mestrado.




    As críticas e sugestões serão muito bem recebidas e consideradas pelo autor, desde que contribuam para um debate saudável ou para uma discussão altruísta, cujo objetivo seja o aprimoramento do conhecimento sobre o objeto de estudo analisado e a contribuição para a efetiva formação de cidadãos conscientes da sua responsabilidade por meio do exercício da cidadania. Para tanto, disponibilizo o seguinte e-mail: ovotodestituinte@gmail.com .




    A coragem nunca há de me faltar para exclamar: viva a Democracia!




    Rio de Janeiro, Primavera de 2022.




    O Autor.


  




  

    INTRODUÇÃO




    O presente livro está estruturado em dois capítulos, contendo, ainda, dois apêndices e quatro anexos.




    No primeiro capítulo, estabelece-se uma relação entre o povo ativo e o voto popular, sem pretender totalizar o cidadão na participação política da sociedade hipercomplexa da modernidade, que lhe exigiria uma atividade política full time, em prejuízo de seu próprio progresso pessoal, ainda mais diante da complexidade técnica dos temas e debates políticos. Evidencia-se, no entanto, a formação de um cidadão crítico, que tenha o real e efetivo controle dos poderes conferidos aos seus representantes, deixando a posição de coadjuvante para se tornar protagonista da política.




    A partir de então, busca-se a dimensão política do direito de revogação como espécie de direito político, em consonância com o exercício da cidadania e da soberania popular, direito fundamental da pessoa humana. Em seguida, analisa-se o seu potencial de controle, responsividade e responsabilização como instrumento de accountability vertical, na sua dimensão política ou eleitoral, abordando, ainda, em breve digressão histórica, a origem da representação e questões referentes ao mandato livre e imperativo com o intuito de estabelecer seus vínculos com a origem do direito de revogação.




    A experiência estrangeira, mediante o estudo comparado, propiciará compreender também a existência e efetividade do direito de revogação em mecanismos similares, sobretudo, nos Estados Unidos da América e em países da América Latina (Colômbia, Venezuela, Peru, Argentina, Equador, Bolívia etc.).




    No segundo capítulo, a experiência brasileira é identificada pela investigação dos indícios de sua previsão teórica no Brasil Império, na República Velha, seguida das discussões na Assembleia Nacional Constituinte em 1988, em torno do voto destituinte. A partir de 1988, faz-se uma análise crítica das propostas de emenda constitucional que trataram (Propostas de Emenda Constitucional n.ºs 80/2003, 82/2003, 73/2005 e 477/2010) ou que ainda abordam o assunto (Propostas de Emenda Constitucional n.ºs 8/2015, 21/2015, 17/2016, 226/2016 e 332/20171).




    Percorrer os caminhos e meandros da regulamentação do mecanismo, no estrangeiro e no Brasil, por meio das fontes documentais e bibliográficas permitirá a identificação dos seus elementos teóricos e modo de aplicação prática, assim como possibilitará elencar os argumentos a favor e contra a utilização do direito de revogação e aferir as suas limitações temporal, material e procedimental. Disso emergindo as suas virtudes, sem perder de vista as cláusulas de contenção que auxiliam na prevenção e redução da instabilidade política, em decorrência de seu eventual efeito sistêmico.




    Essa análise percorrerá certos dilemas e limitações do instituto, em busca de respostas mais adequadas, como: o direito de revogação dos mandatos político individual e coletivo por meio do voto destituinte tem natureza jurídica ou política? Como é tratada a questão do contraditório e da ampla defesa? É possível sua implementação uniforme para todos os cargos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo nos três níveis de governo da República Federativa do Brasil? Quem estaria legitimado para a sua deflagração? Qual o quorum para a sua deflagração? Qual o quorum de deliberação? É possível e recomendável a vedação de sua realização durante certo período do mandato? Ele pode ser exercido mais de uma vez contra o mesmo representante durante o mandato? São possíveis eleições simultâneas ou sucessivas? Enfim, pretende-se contribuir para a percepção da viabilidade jurídico-política do instituto no ordenamento brasileiro e seu potencial de equalização na relação travada entre democracia representativa e direta.




    No mesmo capítulo, buscando soluções para o eventual alto custo do procedimento, como sendo um dos maiores entraves para a sua implementação, analisa-se a nova vertente da democracia com raízes na tecnologia, sobretudo na internet, nas mídias sociais e outras plataformas tecnológicas, qual seja, a e-democracia ou democracia virtual, que criou um novo espaço público de contrapoder através das mídias sociais, tornando a rede mundial de computadores um palco de discussão e deliberação popular sobre questões políticas, plataformas eletrônicas que se perfazem em novo espaço público de enfrentamento político2, aproximando o cidadão eleitor de seus representantes eleitos e possibilitando a previsível alternativa procedimental de se implementar o que se poderá chamar de e-recall ou e-voto destituinte. Essa possibilidade é dada inclusive pela existência da certificação digital e da Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP, assim como dos sistemas biométricos, realidades presentes na contemporaneidade.3




    Ao final do capítulo segundo, promove-se uma análise comparada do direito de revogação de mandatos políticos em relação ao impeachment, averiguando seus pontos comuns e suas diferenças, possibilitando a percepção do direito de revogação também como um recurso alternativo para a saída de quadros drásticos de graves crises políticas e econômicas, como a instalada no Brasil e agravada a partir de 2014, na qual o impedimento não parece ser o instrumento mais adequado diante da desconfiança dos cidadãos nas instituições políticas e em seus representantes.




    O Apêndice A apresenta uma minuta de proposta de emenda constitucional cujo objeto é o direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte, como resultado da análise crítica perpetrada nesse trabalho4.




    No Apêndice B consta a análise da fundamentação dos votos dos deputados federais quanto ao recebimento de denúncia e prosseguimento do processo de impeachment contra a presidente da República Federativa do Brasil, Dilma Vana Rousseff, pela prática de eventual crime de responsabilidade na forma do Parecer do deputado federal Jovair Arantes, do Partido Trabalhista Brasileiro do Estado de Goiás – PTB/GO, em contribuição ao estudo comparado do direito de revogação de mandatos políticos e do impeachment, sob o ângulo da motivação dos votos dos representantes e da natureza jurídico-política do impedimento.




    A pesquisa empírica constante neste trabalho, por meio da observação dos votos dos deputados federais brasileiros no processo de impedimento, à época em trâmite no Congresso Nacional, ainda que em sede de recebimento ou rejeição de respectiva denúncia por crime de responsabilidade, permitirá a conclusão pela existência ou não de déficit de legitimidade procedimental e institucional no País.




    Os Anexos I e II contêm relações dos agentes públicos ou cargos públicos sujeitos ao recall, número mínimo de assinaturas exigidas na petição para deflagrar o procedimento, respectivo prazo de coleta das assinaturas, questões sobre a vedação temporal e motivação geral ou específica em nível estadual nos estados norte-americanos.




    O Anexo III traça um quadro comparativo das variáveis formais e materiais do direito de revogação de mandatos políticos experimentadas pelo estado norte-americano da Califórnia e alguns países da América do Sul.




    O Anexo IV apresenta um quadro comparativo das variáveis formais e materiais do direito de revogação de mandatos políticos constantes nas Propostas de Emenda Constitucional arquivadas ou em trâmite nas duas casas do Congresso Nacional brasileiro.




    Por fim, a investigação demonstra a ausência do direito de revogação no ordenamento jurídico brasileiro, na contramão de países altamente democráticos, consubstanciando o seu viés de controle popular sobre o poder institucionalizado e o seu potencial reducionista do distanciamento entre representantes e representados na relação política de representação. Ele pode servir como ponto de (re)equilíbrio, diante da preocupação que vai além da questão democrática, mas alcança a questão da qualidade da democracia.




    Contudo, necessário se faz a contextualização do cenário político.




    O século XXI inaugura-se com um dilema robusto a ser enfrentado. Este dilema se traduz na tensão entre as teorias hegemônicas e contra-hegemônicas que modulam o poder, tendo reflexos diretos no paradigma de Estado nos países ocidentais, notadamente no modelo estatal liberal, elitista, burguês e hegemônico dos países centrais, também conhecidos como países do hemisfério norte, países de primeiro mundo ou países desenvolvidos, que estendem suas redes aos países semiperiféricos ou periféricos, também conhecidos como países do hemisfério sul, países de terceiro mundo, países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento. A tensão entre teorias hegemônicas e contra-hegemônicas revitaliza o debate da questão democrática para além da sua desejabilidade como forma de governo. Ela amplia a discussão para o âmbito das questões estruturais da democracia, como a da (in)compatibilidade entre democracia e capitalismo e da democracia para além de mero procedimento de escolha, abarcando, ainda, questões quanto à forma e variação da democracia e à necessidade de se buscar uma nova gramática social e estatal de inclusão, na qual se possa ressignificar a democracia, promovendo rupturas ou (des)continuidades em um momento de transição paradigmática.5




    A tensão entre teorias hegemônicas e contra-hegemônicas decorre da diversidade étnica e cultural. As identidades étnicas e políticas remetem ao multiculturalismo universal, além de aquela tensão refletir o tradicional conflito de classes e os resquícios da ruptura trazida pelo Iluminismo no período do Renascimento, inclusive a partir do surgimento da segunda versão do Estado Moderno, em 1789, com o surgimento do Estado Liberal, no qual triunfa a burguesia. Não mais satisfeita com o poder econômico exercido no estado medievo, ela avança na busca do poder político, sofre transformações estruturais e funcionais significativas, induzidas pelo novo sistema de produção, o capitalismo, especialmente com o surgimento das fábricas e indústrias nos séculos XVIII a XX. Essa inovação tecnológica contribui para esmagar, marginalizar e oprimir a classe operária detentora da mão de obra, cerceada em seus direitos civis e políticos. Com isso se inaugura um período não mais compatível com a economia familiar ou doméstica, característica do estado feudal, mas envolto pela economia de mercado como motriz das novas concepções e ideologias determinantes das políticas e fins traçados pelo Estado Moderno de perfil hegemônico e burguês.6




    Nota-se nesses séculos de encubação e desenvolvimento do Estado Liberal que, de simples garantidor da ordem e da propriedade privada, ou da sua exclusividade ao homem rico, branco, burguês e livre, e de garantidor de direitos políticos, pelo voto censitário, passa-se, em razão das revoltas e reivindicações operadas pela insatisfação da classe trabalhadora e marginalizada, desprovida de condições econômicas satisfatórias que a elevaria a sujeito de direitos civis e políticos, a um Estado Social, antes de Direito, e que atualmente se perfaz em Democrático de Direito, precipuamente a partir do início do século XX.




    Nessa passagem se dá uma transformação do Estado mínimo, ou seja, liberal econômico e conservador político, em um Estado máximo, um Estado social qualificado, intervencionista e regulador, mas que ainda está enraizado no perfil liberal hegemônico elitista e excludente, marcado por discursos e percepções equivocadas de emancipação social. Tais percepções informadoras do Estado máximo não estimulam uma nova conjuntura de concentração de riquezas, fundada em três pilares neoliberais, sobretudo econômicos, quais sejam: o desequilíbrio ou desigualdade de competição, o conservadorismo e a desregulamentação do mercado.7




    Nesse ínterim, com o surgimento do Estado Liberal de Direito e de sua transformação em uma forma qualificada, atualmente conhecida como Estado Democrático de Direito, a questão democrática (res)surge como resultante da tomada de consciência ideológica de que a democracia, como regime político, é aquela exercida, ainda que com certo viés retórico, pelo povo, em nome do povo e para o povo.




    Trata-se de se contrapor aos regimes autoritários e totalitários, caracterizados pela concentração do poder, que assolaram o século XX perpetrando horrores inimagináveis e graves violações de direitos humanos, como nos regimes fascistas e nazistas, na Itália e Alemanha, respectivamente.




    Percebe-se que, no Estado Social, a questão democrática parece limitar-se à mitigação da tensão entre burguesia e classe operária, sendo a esta última estendida alguns direitos sociais e políticas públicas antes indisponíveis para elas.




    Da mesma forma, percebe-se que, no Estado Democrático de Direito, o anseio parece não se resumir a essa mesma gama de direitos, mas trouxe uma nova dimensão da democracia, fundada na ideia de que é necessário democratizá-la ainda mais, no sentido de transformar o status quo.8 Trouxe a inserção, no cenário jurídico-político-cultural, de institutos como o dirigismo contratual, a função social da propriedade, a necessidade de releitura dos institutos à luz da Constituição (publicização do direito e das relações privadas) e dos novos sujeitos democráticos, que têm conseguido conquistar cidadania, mas que a pretendem para além da mera formalidade. Esses novos sujeitos buscam uma cidadania que lhes confira participação ativa no poder, aumento no controle do poder dos representantes, além da necessidade de se proteger as minorias de eventuais investidas da maioria provisória, o que desencadeia a necessidade de se criar mecanismos contramajoritários do poder.




    O Estado Democrático de Direito nasce com um ganho em relação ao Estado Social, pois é erigido sob o pilar da igualdade de direitos entre as pessoas humanas, bem como sob o pilar dos princípios da liberdade e da maioria, visando à realização da justiça social.9




    O direito ao voto de valor igual e universal é a porta que se abriu para a conquista de outros direitos de primeira, segunda e terceira gerações (atualmente já se fala em direitos de quarta, quinta e sexta dimensões) pelas classes marginalizadas.




    Com esse desiderato, novos sujeitos de direito surgem com a pretensão legítima de participar e poder decidir, optar e influenciar nas deliberações e decisões jurídico-políticas do Estado, aquelas às quais se submeterão, já que são os titulares legítimos da soberania no regime democrático. Do mesmo modo, percebe-se um aumento das demandas do Estado e a sua incapacidade operacional.




    No cenário atual evidenciam-se tensões decorrentes do embate entre as teorias hegemônicas e contra-hegemônicas, como aquela entre opressor e oprimido, colonizador e colonizado, maioria e minoria, vencedor e vencido, governantes e governados, que transfigura na tensão contemporânea entre constitucionalismo e democracia.




    A democracia, cujo conceito se inova diária e cotidianamente, trouxe a necessidade de transformação efetiva dos institutos, fossem eles políticos, culturais, econômicos ou sociais, concedendo-lhes uma nova roupagem, uma nova linguagem, fundada em uma gramática multicultural e social emancipadora, trazendo, inclusive, novas formas de expressão do poder e da produção do direito, novos foros não institucionalizados, mas que contribuem para a formação da opinião pública. Ela erigiu, ao lado do Estado, outras redes de poder popular ou de socialização, cuja dinâmica independe do Estado, ampliando os espaços públicos de diálogo entre Estado e sociedade, envolvendo sujeitos sociais e a democratização das relações sociais, que retiram do Estado o monopólio do que entendemos por público.




    Dessa forma, deparamos com o fato de que o constitucionalismo não nasceu democrático. Constitucionalismo evoca segurança, permanência e estabilidade, sobretudo dos interesses contratuais econômicos e da propriedade privada do homem rico, branco, proprietário e livre. Democracia remonta a risco, provisoriedade, mudança.




    Elevam-se vozes de filósofos, cientistas políticos, juristas e sociólogos quanto à necessidade de interação entre esses dois grandes institutos, almejando-se a construção de uma Democracia Constitucional baseada em uma transformação com segurança e com risco mínimo e previsível.10




    Diante dessa contradição, cabe pensar sobre ruptura ou continuidade, sendo que o atual contexto permite a (re)construção de (novos) paradigmas.




    É nesse momento, também, que se notam as mais variadas “crises”, sejam elas na economia, na cultura, na moral, ou na ética. Evidencia-se, enfim, uma “crise” epistemológica e científica, na qual nada é tudo e tudo é nada, ou, o que foi não é mais ou deixou de ser, e o que é pode não ser, atingindo o Estado contemporâneo no seu cerne, ainda moderno e com resquícios liberais, que passa pelas “crises” conceitual, estrutural, constitucional (institucional), funcional e, sobretudo, política.11




    Embora as “crises” sejam entrelaçadas, a investigação proposta não tem a pretensão de compreender os fatores que levaram à “crise” multifacetária, ainda que possuam pontos em comum, mas sim de contextualizar o direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte. São considerados os motivos e o diagnóstico do fenômeno que alguns estudiosos denominam de “crise”, especificamente, política, vivenciada pelo modelo elitista e hegemônico, cujo foco se concentra na “crise” da representação, ou “crise” da democracia representativa, ou “crise” da representação político-partidária, ou “crise” do sistema eleitoral, dos partidos políticos e dos mandatos políticos: “crise”, enfim, do núcleo jurídico-político do Estado Liberal.12




    Nesse palco multicultural, até mesmo o conceito clássico de soberania vem sofrendo questionamentos.13




    Mas é sobretudo no cenário da democracia representativa, tomada como sendo o procedimento de escolha dos representantes que exercerão o poder do povo e em nome do povo, que a “crise”, ou o dilema, se intensifica.




    O modelo liberal hegemônico esgota o debate no voto, interrompendo a discussão de inúmeras questões de interesse da sociedade e provocando o aumento do distanciamento entre governantes e governados. A estrutura burocrática do poder, sendo o principal meio executor e difusor dos movimentos para a dominação cultural e social, somada à questão da democracia como forma, não como substância, e à percepção hegemônica de que a representatividade constitui a única solução possível nas democracias de grande escala para o problema da autorização, torna-se obstáculo e entrave à maior participação popular nas discussões e deliberações políticas.14




    Extrai-se do contexto da “crise” que a teoria jurídico-política assinala alguns contrapontos entre a democracia teorizada e a efetivamente praticada, ou seja, entre aquilo que se idealizou ou pensou e aquilo que se praticou ou se pratica. Alguns deles são: a democracia teorizada propunha como protagonista o indivíduo, sendo que sua prática evidenciou o coletivo e o surgimento de grupos de interesse, que passam a atuar e patrocinar o jogo político; propunha-se, em tese, uma democracia cujo poder seria centralizado, sendo que o que se evidencia foi uma dispersão do poder para outros espaços decisórios; a não eliminação, mas a permanência e a concorrência entre oligarquias; a prática da cidadania ou a cidadania ativa e a apatia política que se refletem no aumento do abstencionismo, na desconfiança e descrença do povo para com os mandatários do poder, que descumprem peremptoriamente seus compromissos eleitorais e, sobretudo, envolvem-se em escândalos de corrupção diuturnamente divulgados pela mídia, nem sempre imparcial, em nítida quebra de responsabilidade e confiança junto ao eleitorado, causando descrença nas instituições estatais e políticas.




    Esses contrapontos, e outros, precisam ser levados em conta na compreensão dessa disputa entre forças hegemônicas e contra-hegemônicas, com o intuito de entender, compreender e mitigar, sanar ou superar a “crise” ou dilema que desmantela os institutos político-partidários, fazendo tremer as bases de todo o sistema político liberal.15




    O discurso enfrenta as próprias concepções sobre a democracia, lastreada nos seus elementos constitutivos, quais sejam: o sujeito da democracia (quem governa? / o povo); o funcionamento e a qualidade da democracia (como se governa? / governo pelo povo); a finalidade da democracia (para quem se governa? / governo para o povo).16 Isso implica na própria necessidade de se saber: quem é o povo?




    Da mesma maneira se apresenta a questão da validade do sistema legal e sua possibilidade de ordenar, de fato, as relações sociais, cuja utilidade é reconhecida por todos os que são afetados por ela, realinhando a teoria normativa do direito com a teoria democrática, sustentando essa reestruturação no discurso e na argumentação. Por ela se fomenta uma política deliberativa, legitimando a formação de um paradigma procedimentalista prático-social do direito, baseado na busca de uma democracia mais participativa.17




    Há questões que aparecem, atualmente, como sendo relevantes e centrais na “crise”, como a possibilidade de transformação e melhoria da democracia representativa por meio da inserção de mecanismos de participação popular direta no seu cerne, ou a possibilidade da sua reconstrução, permitindo a comunhão de outros espaços públicos democráticos alternativos ou lugares de tomada de decisão popular (por exemplo, a experiência do Orçamento Participativo – OP de Porto Alegre-RS, no Brasil, implementado pelo Partido dos Trabalhadores – PT).18




    Dentro desse contexto de transformação do Estado, notadamente, de fratura, falência, insuficiência, esgotamento e enfraquecimento do modelo liberal hegemônico de democracia representativa, que corrói o sistema político vigente, surge a questão da necessidade de se averiguar e compreender a possibilidade da existência de um (re)equilíbrio entre democracia representativa e participativa, estabelecendo como parâmetro de concretização dessa equalização a busca de mecanismos da democracia participativa e da democracia direta para além dos já existentes, como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular.




    Destaca-se, dessa forma, a percepção da viabilidade jurídico-política da implementação do direito de revogação de mandatos políticos, sobretudo, na República Federativa do Brasil, que (re)nasce democrática de direito com a promulgação da Constituição Federal de 1988, estabelecendo o Estado Federal, a República, o Presidencialismo e a Democracia como Forma de Estado, Forma de Governo, Sistema de Governo e Regime Político, respectivamente.




    Esse instrumento também está fundamentado em uma perspectiva contra-hegemônica da representação instruída, na qual os representados controlam os representantes de forma mais intensa, fortalecendo o vínculo entre governantes e governados.19 Esse controle envolve as questões da autorização, da identidade, da prestação de contas e da viabilidade de um instrumento de accountability sobre os poderes constituídos e seus agentes, em busca do aumento do controle popular sobre os representantes políticos.




    Frisa-se que a experiência estrangeira, seja de sistema presidencialista, semipresidencialista ou parlamentarista, conta, há muito tempo, com ferramentas similares como forma de qualificação do controle jurídico-político sobre a definição e implementação de políticas públicas definidas nas convenções partidárias e compromissadas durante o procedimento eleitoral, no caso de descumprimento das promessas pelo partido vitorioso, a exemplo do que ocorre no sistema jurídico-político de Portugal, no qual há mecanismos de controle de omissão ou do não enfrentamento, pelos partidos políticos, de temas sensíveis, fraturantes ou polêmicos, mas de interesse da comunidade, como a moção de censura ao Parlamento, proposta pelo presidente da República ou pela oposição, o qual poderá ser, inclusive, dissolvido.




    Sistemas parlamentaristas utilizam o voto de confiança e desconfiança, aprovação ou desaprovação, como um método de freios e contrapesos de controle do poder. Impera, ainda, a análise da possibilidade de adequação ou adaptação aos sistemas eleitoral e político brasileiro do recall, utilizado nos estados norte-americanos com finalidade similar, como ferramenta propulsora do aumento da participação popular no controle direto do poder.




    Dessa forma, diante da conjuntura, especialmente nacional, na qual também se depreende o enfraquecimento do Poder Legislativo diante do Poder Executivo, perdendo aquele a condição de instância legítima e adequada para a discussão e deliberação de temas sensíveis, mas de interesse da comunidade brasileira, diga-se, multiétnica e multicultural, a qual erige como fundamento da República Federativa do Brasil o pluralismo político, assim, torna-se imperioso não perder de vista a percepção de diversas questões, sejam elas circunstanciais, periféricas ou centrais à “crise” da democracia representativa, mas que contribuem para a contextualização da temática específica a ser analisada.




    O Poder Legislativo, como refratário à vontade popular, tem dificuldade de funcionar como caixa de ressonância comunicativa ou sistema de eclusas. Ele contribui, assim, para o aumento da distância entre representantes e representados, despindo-se do papel de protagonista para desempenhar funções como coadjuvante. O Poder Judiciário, como instância representativa não eleita e contramajoritária, enfrenta a problemática do ativismo judicial e da judicialização da política, atuando como superego da sociedade. A constituição dirigente e as normas programáticas contribuem para a sensação de falsas promessas de políticas públicas não implementadas pelo Estado.20




    A corrupção é a combustão da insatisfação e do descrédito popular nas instituições democráticas e nos seus representantes eleitos,21 como fora o caso conhecido como “mensalão brasileiro”.




    A contaminação da opinião pública, em razão do controle e da manipulação das informações, os movimentos sociais articulados em 2013 no Brasil como reflexo da crise política, a decadência dos partidos políticos, a necessidade de sua reestruturação e democratização, o abstencionismo, o voto facultativo, a pauta da reforma política, os desgastes do presidencialismo de coalizão, a democracia delegativa como herança do período militar, os resquícios centralizadores e totalitários da Constituição de 1988 (medidas provisórias), a necessidade da desinstitucionalização e da desburocratização do aparato estatal, assim como do uso contra-hegemônico do direito (o direito como instrumento emancipatório), dentre outras questões, precisam ser percebidas no macrocontexto da crise do Estado, notadamente, na sua vertente política.




    As fórmulas da democracia participativa como garantidora da emancipação social das classes marginalizadas parecem ser os sistemas de freio e contrapesos das patologias da democracia representativa, possibilitando que, do embate entre globalização alternativa (contra-hegemônica) e globalização neoliberal (hegemônica), surjam respostas para indagações como: as eleições esgotam os procedimentos de autorização por parte dos cidadãos?; Os procedimentos de representação esgotam a questão da representação das diferenças?;22 O que se tem denominado por crise, insuficiência, esgotamento, dilema, corrosão, paradoxos e promessas não cumpridas sob o ângulo do sistema político representativo?; No Brasil, há uma realidade democrática ou o poder apenas mudou de mãos?; Como o povo pode ser governado sem ser oprimido?; De que maneira o povo pode governar tecnicamente?; O que se tem entendido por democracia?; O que significa aprofundar a democracia em um país democrático?; Se um país já é democrático, como pode chegar a sê-lo ainda mais?; É possível a convivência ou a complementaridade entre democracia representativa e democracia participativa?; Como adequar os instrumentos de política democrática e a concepção liberal de sociedade à realidade mundial?23




    O diagnóstico de todas essas patologias24 e das questões circundantes à “crise” política (da representação) auxilia na compreensão de questões como ruptura ou continuidade, separação ou integração, convivência e complementaridade entre os modelos hegemônicos e contra-hegemônicos de democracia.25 O diagnóstico dessas patologias e do conjunto de questões em torno da crise visa à formação de uma percepção sobre a necessidade do predomínio de um modelo sobre o outro, ou da conjugação de ambos, ou ainda da viabilidade de um novo modelo, como ocorre pioneiramente na Bolívia, pelo Estado Plurinacional, fundado sobre a coluna da democracia consensual.26




    Nesse contexto, que alguns têm denominado de “crise política”, “crise” de governabilidade, ou, ainda, “crise” da democracia representativa27, ou conjunto de distorções que corroem o sistema político28, enquanto outros consideram um momento de insuficiências, dilemas, contradições, faltas, paradoxos e promessas não cumpridas,29 emerge a preocupação com a qualidade da democracia. Trata-se de um momento de transição paradigmática, que caracteriza a contemporaneidade como um tempo de promessas ocidentais modernas e não cumpridas, para o qual não há soluções modernas.30




    No Brasil, o cenário de crise política31 é propício para o enfrentamento da temática do direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte.




    Os escândalos de corrupção, embora sistêmicos no país, desde o caso do impeachment do ex-presidente Collor de Mello e os Sete Anões do Orçamento, até a suspeita de compra de apoio para a aprovação da Emenda Constitucional da reeleição do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, sem contar as inúmeras operações da Polícia Federal, diga-se, com nomes inusitados, como a última Operação Lava Jato, aprofundaram-se com o Caso Mensalão32, que, após sete anos do início do julgamento, colocou atrás das grades lideranças políticas de um partido político autointitulado representante da classe trabalhadora, o Partido Trabalhista (PT), que trouxe em seu discurso eleitoral sincero, ou eleitoreiro, demagógico e retórico, a esperança da sedimentação da moralidade administrativa e da efetivação de direitos sociais, econômicos e culturais, com um viés emancipador e de inclusão social de parcela da população excluída das políticas públicas essenciais para o desenvolvimento de uma vida próspera, segura e feliz.




    Em 25 de novembro de 2015, o principal líder do governo no Senado, senador Delcídio do Amaral, é preso por agentes da Polícia Federal, em seu apartamento funcional em Brasília, nas primeiras horas da manhã, por suspeita de obstruir as investigações da Lava Jato, tentado recompensar o antigo executivo da Petrobras Nestor Cerveró por seu silêncio e mesmo a facilitar a sua saída do Brasil. Em 27 de novembro de 2015, o senador Ronaldo Caiado, pelo partido Democratas do Estado de Goiás, defende a realização de eleições gerais no Brasil, declarando: “Devemos colocar nossos cargos à disposição e convocar novas eleições no país”.33 Em 3 de dezembro de 2015, o então presidente da Câmara dos Deputados, deputado Federal Eduardo Cunha, do Partido do Movimento Democrático Brasileiro do Estado do Rio de Janeiro, comunica sua decisão de acolher pedido de impeachment da presidenta Dilma e criar comissão especial para analisá-lo. A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp e o Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – Ciesp, em 14 de dezembro de 2015, anunciam apoio ao pedido de impeachment da presidente da República, Dilma Vana Rousseff.34




    Os veículos da grande imprensa não noticiam qualquer manifestação da classe trabalhadora organizada, talvez, por suposição, porque os Sindicatos estão perplexos ou o elitismo clássico estudado por Joseph Schumpeter e Robert Dahl confirma que as elites deixaram de ser obstáculo para ser condição da democracia.35




    Em 15 de dezembro de 2015, o Conselho de Ética da Câmara autoriza a abertura de um processo disciplinar contra o presidente da Casa em razão de seu envolvimento suspeito em contas na Suíça.36 No mesmo dia, a Polícia Federal, em nova fase da Operação Lava Jato, cumpre mandado de busca e apreensão na residência do deputado federal Eduardo Cunha, mirando inclusive suspeitas contra o então presidente do Senado, senador Renan Calheiros, ambos do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, um pelo Estado do Rio de Janeiro e outro pelo Estado de Alagoas – PMDB/AL.37




    Em 16 de dezembro de 2015, a Justiça Federal de 1ª instância condena o ex-senador Eduardo Azeredo (Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB/MG) pelos crimes de peculato e lavagem de dinheiro referente ao escândalo que ficou conhecido como Mensalão Tucano.38




    Por maioria, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em 17 de dezembro de 2015, julgou parcialmente procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF n.º 378 do Distrito Federal, discutindo a validade de dispositivos da Lei 1.079/1950, que regulamentam o processo de impeachment de presidente da República.39




    Já em 4 de março de 2016, o então juiz federal Sérgio Moro, que presidiu o processo e julgamento das pessoas sem foro privilegiado na Operação Lava Jato, determina a condução coercitiva do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (Lula), supostamente para evitar tumulto.40




    A crise política se agravou depois desse episódio judicial, com sérios e graves reflexos. Em 16 de março de 2016, a presidente Dilma, por Decreto, nomeia o ex-presidente Lula para exercer o cargo de ministro de Estado chefe da Casa Civil.41




    O juiz da 4ª Vara da Justiça Federal, Itagiba Catta Preta, em sede liminar suspende a nomeação do ex-presidente Lula para o Ministério da Casa Civil em 17 de março de 2016.42 Em 21 de março do mesmo ano, Teori Zavascki, então ministro do Supremo Tribunal Federal, em sede liminar na Reclamação 23.457, determina que a Justiça Federal envie ao STF os autos da Operação Lava Jato em razão da prerrogativa de foro adquirida por Lula com sua nomeação a ministro.43 Em 31 de março de 2016, o STF decide manter o processo e julgamento da ação da Lava Jato referente ao ex-presidente Lula na Corte Suprema.44




    Em 11 de abril de 2016, a Comissão Especial da Câmara dos Deputados, que analisa o pedido de impeachment, aprova, por 38 votos a 27, o parecer do relator, deputado Federal Jovair Arantes, do Partido Democrático Trabalhista – PDT do Estado de Goiás, que recomenda a abertura do processo.45 O Plenário da Câmara dos Deputados, em sessão histórica, realizada em 17 de abril de 2016, vota o parecer do relator. Por 367 votos a favor da admissibilidade do processo de impeachment, 137 votos contrários, 7 abstenções e 2 ausências, a Câmara dos Deputados remete, então, os autos ao Senado Federal para processamento. A votação na Câmara teve repercussão internacional, desvelando um déficit de legitimidade procedimental e institucional do impeachment,46 conforme estudo constante neste trabalho.




    O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 5 de maio de 2016, confirma o afastamento do deputado Federal e presidente da Câmara dos Deputados do exercício de suas funções.47 Em 12 de maio de 2016, o Senado Federal aceita, por 55 votos a favor e 22 contra, o pedido de abertura do processo de impeachment da presidente Dilma Rousseff do Partido dos Trabalhadores – PT, em sessão que durou 20 horas e meia. Como resultado, a chefe do Executivo ficaria afastada do exercício do cargo por 180 dias.48




    O palco da crise política institucional estava montado49. Dessa forma, cabe aos atores sociais, notadamente, do universo político e acadêmico, debruçar-se sobre todas essas questões à procura de respostas para a solução das anormalidades ou instabilidades políticas, diante de quadros de graves crises políticas, com o intuito de minimizar a insatisfação popular e restaurar a estabilidade política, mediante institutos jurídico-políticos legitimamente democráticos.




    A pesquisa, por meio das fontes documentais, estrangeira e nacional, e suas respectivas experiências, além das propostas de emendas constitucionais que tratam do assunto no Brasil, considerando ainda as fontes bibliográficas a respeito, está inserta dentro de um contexto de insuficiências, paradoxos e promessas não cumpridas, sob o ângulo do sistema político representativo no Estado Democrático de Direito em tempos de transição paradigmática de uma modernidade ou pós-modernidade reconfortante50, que exige um diálogo, uma relação de complementaridade, um ponto de (re)equilíbrio entre Têmis e Leviatã,51 tendo por escopo a tentativa de desvelar a viabilidade de sua implementação jurídico-política no Brasil, ante a ausência desse instrumental, assim como a sua capacidade de equalização da relação entre as democracias representativa e direta, como ferramenta da democracia semidireta e lenitivo ao estancamento da crise política, adotando-se como marco espacial e temporal o surgimento do recall nos Estados Unidos da América, no final do século XIX e início do século XX.




    Propõe-se a análise do direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte como mais um instrumento de materialização das regras do jogo democrático.
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    CAPÍTULO I A ORIGEM DA ESPÉCIE: DIMENSÃO POLÍTICA DO DIREITO DE REVOGAÇÃO DE MANDATOS POLÍTICOS POR MEIO DO VOTO DESTITUINTE




    1.1 O POVO ATIVO E O VOTO POPULAR




    A dimensão política do direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte pressupõe a consideração do povo como instância de poder e condição de legitimidade e viabilidade para, por meio do voto, revogar um mandato político ou destituir uma autoridade do seu cargo.




    Assim, traça-se, inicialmente, o vínculo entre povo ativo e voto popular, trazendo as noções do termo povo mediante a contribuição de Friedrich Müller, com sua identificação do elemento pessoal do Estado.




    No estudo da Teoria Geral do Estado ou da Teoria do Estado, nota-se a falta de uniformidade doutrinária quanto “às notas características ou elementos essenciais”52 que constituem e caracterizam o Estado.




    Há divergência de opinião “tanto a respeito da identificação quanto sobre o número”53 desses elementos essenciais. Neste tópico da pesquisa, leva-se em consideração a existência de quatro elementos caracterizadores do Estado, quais sejam, a soberania, o território, a finalidade e o povo.




    Contudo, é o exame desse último elemento característico do Estado, o povo, a que se pretende ater, a começar pela sua identificação, sobretudo em um Estado Democrático de Direito, como é o caso da República Federativa do Brasil.




    Para tanto, é fundamental uma análise prévia que possibilite conhecer quem é o povo que forma o Estado e por que a constituição fala de povo. Pretende-se delinear um conceito de povo e identificá-lo, precipuamente, a partir da análise de Friedrich Müller54. Em seu clássico Quem é o povo?, observa-se uma categorização do povo, ou melhor, o povo como povo ativo, o povo como instância global de atribuição de legitimidade, o povo como ícone e o povo como destinatário de prestações civilizatórias do Estado.




    Da leitura do texto das normas, sobretudo, das normas constitucionais, podem ser notadas expressões como “nós, representantes do povo brasileiro (...)”55, “todo o poder emana do povo (...)”56, “promover o bem de todos (...)”57, “todos são iguais perante a lei (...)”58, enfim, quem é o povo que legitima a existência do Estado?




    O destaque da noção jurídica de povo é imperioso. Para a teoria do direito, ela se diferencia de outras palavras aparentemente sinônimas, como população e nação, pois “é unânime a aceitação da necessidade do elemento pessoal para a constituição e a existência do Estado, uma vez que, sem ele, não é possível haver Estado e é para ele que o Estado se forma”.59




    Desse modo, o intuito é traçar de início, neste estudo, a noção jurídica de povo e de cidadania, para, na sequência, explanar as considerações feitas por Müller,60 visando esclarecer o motivo pelo qual as constituições falam de povo, além de estabelecer um paralelo com a noção de sujeito interpelado e enunciador, bem como com as noções de linguagem e política que têm lugar na análise do discurso.




    A identificação do elemento pessoal que confere possibilidade de existência a um Estado é de fundamental relevância num país como o Brasil, inicialmente habitado por indígenas e, posteriormente, com a colonização portuguesa, ocupado por portugueses, negros, ingleses, espanhóis, árabes, italianos etc. Sua relevância é ainda maior porque uma classe dominante utiliza-se de sofismas e retórica para justificar e impor uma ideologia econômica burguesa resultante do modo de produção capitalista, que não pode se sustentar diante do pluralismo étnico-cultural de um povo, na tentativa de legitimar-se e consolidar-se no poder.




    A análise do elemento subjetivo do Estado é a porta de entrada para se compreender o regime democrático e o instituto da revogação de mandatos ou recall, que tem sua legitimidade no poder popular. É este o objeto central de análise no presente capítulo.




    O estudo da noção jurídica de povo mostra que o conceito de povo, em razão de sua utilização exacerbada, indiscriminada e, por vezes, equivocada, deve sofrer uma depuração. Almejando uma noção jurídica do conceito, “sua busca deve começar pela sua distinção de palavras aparentemente sinônimas, utilizadas como tais ou até com preferência em inúmeras obras de Teoria do Estado”.61




    A primeira distinção a ser feita é em relação à população, já que o critério distintivo da noção de povo é o fato de que a população não guarda vínculo jurídico nenhum com o Estado, referindo-se apenas ao número ou à quantidade de pessoas que se encontram nele, ainda que esporadicamente:




    Ora, população é mera expressão numérica, demográfica, ou econômica, segundo MARCELLO CAETANO, que abrange o conjunto de pessoas que vivam no território de um Estado ou mesmo que se achem nele temporariamente. Mas o fato de alguém se incluir na população de um Estado nada revela quanto ao vínculo jurídico entre a pessoa e o Estado, não sendo também necessária a constituição de uma vinculação jurídica especial para que alguém se inclua numa população.62




    Povo também não se confunde com nação, ou com o seu derivado, nacionalidade, pois estes indicam apenas um vínculo histórico-cultural de uma determinada comunidade ou origem comum, sem qualquer vínculo jurídico com o Estado. Embora, no século XVIII, o termo nação tivesse a pretensão de ser a expressão do povo como unidade homogênea, ela adquiriu grande prestígio durante a Revolução Francesa, sendo utilizado para externar tudo quanto se referisse ao povo. A noção jurídica de povo é uma conquista bastante recente, sendo que o cidadão surge já na Grécia Antiga, passando por Atenas e Roma. Na Antiguidade, ele prevalecia para indicar apenas o membro ativo da sociedade política, isto é, aquele que podia participar das decisões políticas, mas sem a conotação jurídica atual, que não comporta uma concepção aristocrática de povo.63




    Na Idade Média, a noção de povo era imprecisa, pois, com o surgimento de novas camadas da população e seu maior rearranjo, estava superada a visão aristocrática de povo, embora ainda não houvesse unidade em torno de um mesmo Estado, que era dividido em várias ordenações. Com o surgimento do Estado Moderno, uma nova concepção de povo surge como base das novas aspirações democráticas. No século XIV, surge uma noção ampla e unitária de povo, que reserva ao príncipe os poderes de execução e atribui aos cidadãos os direitos políticos, embora estes ainda não façam parte da camada superior da população, composta pelas famílias tradicionais e pela burguesia, detentora das corporações, o que denota um progresso no sentido de povo em razão da ampliação de direitos públicos a outros componentes do Estado. No primeiro período do Estado Moderno, embora caracterizado pela monarquia absolutista, sobretudo na França, o termo cidadão se generalizou e, com ele, o conceito de povo. Ascendendo a burguesia politicamente ao poder, com as Revoluções do século XVIII surge nos textos constitucionais a ideia de povo livre de qualquer discriminação de classe. Embora a prática fosse discrepante, consagra-se, assim, o princípio do sufrágio universal. É relevante frisar que, a partir de então, começa um esforço doutrinário no sentido de se efetivar a extensão plena da cidadania em termos jurídicos.64




    Nesse sentido, destaca-se a obra de Jellinek, que distingue o povo em dois aspectos, um subjetivo e outro objetivo, com o indivíduo sendo reconhecido como pessoa portadora de direitos públicos subjetivos, com raízes no contrato social de Rousseau, estando os indivíduos tanto em uma relação de subordinação com o Estado e, portanto, sujeito a deveres, quanto em uma relação de coordenação entre os próprios indivíduos e estes com o Estado e, portanto, sujeito de direitos, pois:




    No Estado Moderno todo indivíduo submetido a ele é, por isso mesmo, reconhecido como pessoa. E aqueles que, estando submetidos ao Estado, participam ao mesmo tempo de sua constituição, exercem funções como sujeitas, sendo, pois, titulares de direitos públicos subjetivos. Segundo o próprio JELLINEK, a raiz dessa teoria, que leva ao reconhecimento da existência de direitos públicos subjetivos, encontra-se em ROUSSEAU, quando este diz que os associados, que compõem a sociedade e o Estado, recebem coletivamente o nome de povo, cabendo-lhes a designação particular de cidadãos quando participam da autoridade soberana e sujeitos quando submetidos às leis do Estado.




    Para JELLINEK, entretanto, a designação de cidadãos cabe a todos que participam da constituição do Estado, havendo, entretanto, uma categoria especial de cidadãos, que são os que têm cidadania ativa, isto é, exercem certas atribuições que o próprio Estado reconhece como suas. Se examinarmos as consequências do reconhecimento do vínculo jurídico entre o Estado e os membros do povo, veremos que se põe para o Estado a exigência de três atitudes: a) exigência de atitudes negativas, pois a subordinação dos indivíduos é disciplinada pelo direito, impedindo o Estado de ir além de certos limites; b) exigência de atitudes positivas, uma vez que o Estado é obrigado a agir para proteger e favorecer o indivíduo; c) exigências de atitudes de reconhecimento, pois em certas circunstâncias há indivíduos que agem no interesse do Estado e este é obrigado a reconhecê-los como órgãos seus. É isto que corresponde a reconhecer a alguém a condição de cidadão ativo, como se dá, por exemplo, com o eleitor ou o jurado.65




    Assim, constata-se que o povo, como elemento essencial do Estado, permanece sendo o componente ativo ainda após a sua formação, caracterizando-se como um elemento que confere a exteriorização da formação da vontade do Estado. O povo é o elemento que dá condições ao Estado de formar e externar uma vontade. Quanto à noção de povo, a cidadania é estabelecida como pressuposto da cidadania ativa, sendo o povo concebido como o conjunto de cidadãos reunidos no ato de constituição do Estado. Nesse momento, estabelece-se um vínculo jurídico permanente com o Estado, já que o povo participa da vontade do Estado e do exercício do poder soberano:




    Essa participação e este exercício podem ser subordinados, por motivos de ordem prática, ao atendimento de certas condições objetivas, que assegurem a plena aptidão do indivíduo. Todos os que se integram no Estado, através da vinculação jurídica permanente, fixada no momento jurídico da unificação e da constituição do Estado, adquirem a condição de cidadãos, podendo-se assim, conceituar o povo como o conjunto de cidadãos do Estado. Dessa forma, o indivíduo, que no momento mesmo de seu nascimento atende aos requisitos fixados pelo Estado para considerar-se integrado nele, é, desde logo, cidadão. Mas, como já foi assinalado, o Estado pode estabelecer determinadas condições objetivas, cujo atendimento é pressuposto para que o cidadão adquira o direito de participar da formação da vontade do Estado e do exercício da soberania. Só os que atendem àqueles requisitos e, consequentemente, adquirem estes direitos, é que obtém a condição de cidadãos ativos.




    A aquisição da cidadania depende sempre das condições fixadas pelo próprio Estado, podendo ocorrer com o simples fato do nascimento em determinadas circunstâncias, bem como pelo atendimento de certos pressupostos que o Estado estabelece. A condição de cidadão implica direitos e deveres que acompanham o indivíduo mesmo quando se ache fora do território do Estado. A cidadania ativa, por sua vez, pressupõe a condição de cidadão, mas exige que, além disso, o indivíduo atenda a outros requisitos exigidos pelo Estado. Se o cidadão ativo deixar de atender a alguns desses requisitos, poderá perder ou ter reduzidos os atributos da cidadania ativa, segundo o próprio Estado dispuser, sem, no entanto, perder a cidadania.66




    A República Federativa do Brasil constituiu-se em um Estado Democrático de Direito, estabelecendo seus fundamentos e objetivos nos arts. 1º e 3º, respectivamente, da Constituição Federal, in verbis:




    Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:




    I - a soberania;




    II - a cidadania




    III - a dignidade da pessoa humana;




    IV – (...);




    V - o pluralismo político.




    Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:




    I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;




    II – (...);




    III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;




    IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.67




    Logo no preâmbulo da Carta Política, nota-se que a Assembleia Nacional Constituinte se reuniu por meio de representantes do povo brasileiro. Senão vejamos:




    Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.68




    A Carta Política institui, expressamente, o princípio democrático, no qual o titular do poder é o povo, que o exerce de forma indireta, como regra, e, excepcionalmente, de forma direta, como consta no parágrafo único do artigo 1º do mesmo Título:




    Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.69




    O art. 5º, caput, estabelece a igualdade de todos:




    Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:70




    A título de ilustração, embora as normas transcritas sejam suficientes para o nosso objetivo no momento, observa-se que, em alguns artigos de tratados e pactos interacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil, a lógica parece ser a mesma, tendo as suas normas equivalência às normas constitucionais, por força do §3º do art. 5º da Constituição Federal.71




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece, em seu artigo XXI, que:




    1. Todo homem tem o direito de tomar parte no Governo de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.




    (...)




    3. A vontade do povo será a base da autoridade do Governo; esta vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto.72




    O Pacto dos Direitos Civis e Políticos73 (Decreto n.º 592, de 6 de julho de 1992), no artigo 25, prescreve que:74




    Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de restrição mencionadas no artigo 2 e sem restrições infundadas:




    a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente escolhidos;




    b) de votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação de vontade dos eleitores;




    c) de ter acesso, em condições de igualdade, às funções públicas de seu país.




    O artigo 23 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Decreto n.º 678, de 6 de novembro de 1992) dispõe que75:




    1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades:




    a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente eleitos;




    b) de votar e de ser eleitos em eleições periódicas autênticas, realizadas por sufrágio universal e igual e por voto secreto que garanta a livre expressão da vontade dos eleitores; e




    c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país.




    2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades e a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.




    Da leitura dos textos normativos transcritos, sobretudo das normas constitucionais, notam-se expressões como: “Nós, representantes do povo brasileiro (...)”; “Todo o poder emana do povo (...)”; “promover o bem de todos (...)”; “Todos são iguais perante a lei (...)”; “Todo homem tem o direito de tomar parte no Governo de seu país (...)”; “Todo cidadão terá o direito e a possibilidade (...)”; e “Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direito e oportunidades (...)”.




    Enfim, quem é o povo que legitima a existência do Estado e por que a Constituição fala de povo?




    Repita-se: “É unânime a aceitação da necessidade do elemento pessoal para a constituição e a existência do Estado, uma vez que sem ele não é possível haver Estado e é para ele que o Estado se forma”.76




    Na introdução da obra de Müller, Ralph Christensen refere-se à análise dos modos de utilização da linguagem e explica que “as constituições falam com frequência do povo e gostam de falar dele. A razão está no fato de que precisam se legitimar. A invocação do povo deve fornecer a legitimação:”




    O povo igualmente aparece na teoria jurídica da democracia enquanto bloco. Ele é a pedra fundamental imóvel da teoria da soberania popular e fornece como lugar comum de retórica a justificativa para qualquer ação do Estado. Nessa utilização em bloco o conceito de povo justamente encobre as diferenças que permitiriam distinguir entre retórica ideológica e democracia efetiva. O povo e seu poder (Gewalt), sem os quais a sociedade nem seria capaz de receber uma constituição não pode permanecer uma metáfora citada em discursos domingueiros (Sonntagrreden) inofensivos. Faz-se mister delimitar essas diferenças na utilização do conceito de povo.




    (...) Essa reificação do conceito de povo é característica tanto para a ideologia quanto para a utopia da soberania popular.




    (...) O povo é invocado no documento constitucional, ao passo que seu papel verdadeiro no processo político não é tematizado: Tudo o que o povo até agora empreendeu em matéria de elaboração de constituições teve um caráter mais mediato do que imediato, foi mais símbolo do que realidade.77




    O papel simbólico do povo mencionado em bloco, cuja função é mais mediadora do que imediata e efetiva, demonstra que o povo, titular do poder, em regra o exerce de forma indireta, por meio de seus representantes, sendo a exceção o exercício direto, por meio, dentre outros, dos instrumentos do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular. Há uma rachadura interna no conceito de povo nas teorias da soberania que se torna visível quando se nota que o conceito de democracia interliga os componentes povo e dominação. Povo como fonte de legitimação difere de povo como objeto de dominação. A diferença reside no corpo unitário que falta ao povo como totalidade, pois não há vontade unitária. A vontade imposta pelas estruturas de dominação, como vontade geral, é de uma vontade particular. Dessa forma, em contrariedade às teorias tradicionais, afirma-se que o povo não é homogêneo nem sujeito, já que há sempre um representante de um representante que atua pelo povo, o que acarreta a substituição do povo como fonte de legitimação para o processo político em vez de ser a meta desse mesmo processo político, situação que coloca o povo como simples objeto de dominação.78




    O fato de um documento formal, no caso a Constituição, mencionar a expressão o povo, visando à legitimação democrática, não é o suficiente para denotar que, efetivamente, o povo estaria governando. Esse é o ponto que fundamenta e legitima o exercício democrático do poder e da violência e as críticas à democracia. Pode-se, inclusive, avaliar que, embora o povo não exerça a dominação, este não deve deslegitimá-la, sobretudo em modelos de democracia representativa, como no caso da Constituição Federal de 1988, que é expressa nesse sentido quando insculpe, no parágrafo único do art. 1º e em seu preâmbulo, que o poder emana do povo e que ela foi promulgada por representantes do povo brasileiro. Dessa forma, as técnicas de representação, instituições e procedimentos permitem a inserção do povo no campo visual.79




    Em busca de se saber quem é o povo e por que as constituições falam nele, sugerindo uma coatuação efetiva do povo no exercício do poder, a questão torna-se saber o conceito jurídico ou os modos de emprego da expressão “povo” nos termos das normas de uma constituição democrática:




    O fato dessa co-atuação ser expressa em eufemismo já caiu na boca do povo.




    (...) Justificado enquanto objeto (intencionado) é sempre o Estado, enquanto “democrático”. Mas quem legitima no papel do sujeito (intencionado ou não intencionado/não consultado)? Ao nível da federação só todos os titulares de direitos eleitorais ativos (Wahlberechtigten) (GG, Art. 38, §2) podem – o que é realista – ser representados pelos deputados – pelos mesmos deputados que o texto da teodiceia estatal denomina “representantes do povo inteiro”. Talvez isso seja uma ideologia: mas talvez aqui um povo “inteiro” de titulares de nacionalidade ou até a população efetiva do território legitimem realmente de outro modo. Até agora, no entanto, está cada vez menos claro que o povo supre aqui a legitimidade; isso fica cada vez menos claro, quanto mais de perto examinarmos o fenômeno em questão.




    Se uma constituição recorre ao poder constituinte “do povo” ou se ela atribui “todo o poder (de Estado)... (ao) povo”, será que ela então formula um enunciado sobre a realidade? Há uma impressão difundida de que as coisas não se passam assim. Nesse caso a constituição fala e cala ao mesmo tempo. Ela fala (spricht), mas não sobre o poder do povo; ela se atribui (spricht sich ze) legitimidade.




    (...) No entanto, torna à baila a pergunta sobre quem deve ser aqui em cada caso o povo, que se beneficia de tais ocasiões de ação enquanto povo unitário ou segmentado ou mesmo apenas imaginário; e torna também à baila a pergunta até que ponto tais medidas são suficientes para fazer democrático o ordenamento de poder – violência (Gewaltordnung)* representado por um Estado.




    (...) Aqui se trata do conceito jurídico ou, mais precisamente, dos modos de emprego da expressão “povo” nos textos das normas de uma constituição democrática; de uma constituição, para dizê-lo em outros termos, que quer justificar o seu aparelho de Estado e o exercício de sua violência/do seu poder enquanto “democráticos”.




    (...) O objetivo, com o qual estes a empregam, é evidentemente sempre a legitimação do Sistema Político constituído.80




    Dessa análise desponta quatro modos de emprego da expressão: povo ativo; povo como instância global de atribuição de legitimidade; povo como ícone; e povo como destinatário das prestações civilizatórias do Estado.




    O povo ativo seria a totalidade dos eleitores, aqueles com capacidade eleitoral ativa e passiva, como fonte de determinação do convívio social através de prescrições jurídicas. Contudo, esse modo de expressão seria insuficiente, haja vista que os nacionais ou cidadãos ativos, que podem votar e serem votados, podem ser restringidos em razão da decretação da perda ou suspensão dos direitos políticos. Além disso, a expressão não salvaguardaria determinados grupos restringidos pela faixa etária ou pelo estado mental, bem como os estrangeiros que vivem permanentemente em solo pátrio, trabalham e pagam seus impostos e contribuições e que, portanto, são pertencentes à população, o que evidencia o critério de deslegitimização diante desse modo de expressão.81




    O povo como instância global de legitimação:




    (...) se vê como grandeza de atribuição diante da textificação do poder constituinte. Mede-se nele se a decisão do titular de um cargo pode ser atribuída ao texto da norma democraticamente instituído como vigente enquanto “direito popular”, ou se estamos diante de um direito pretório (ius honorarium).82




    O povo ícone83 se baseia na mitificação da população, sendo que o povo não exerce a dominação real, já que fruto de uma metáfora em uma retórica ideológica, sendo utilizado de forma icônica:




    Diante de tal configuração não se trata nem do “povo” ativo nem também apenas do “povo” de atribuição; e muito menos aí o povo está exercendo a dominação real. Mas fala-se como se ele estivesse exercendo a dominação real, como se tivesse agido de forma mediada, como se legitimasse por meio de lealdade mediada por normas. Nesse caso usamos o povo como sucessor da justificativa pré-democrática, supramundana: eis o legitimismo “por obra e graça do povo” (“von Volkes Gnaden”).




    O povo como ícone, erigido em sistema, induz a práticas extremadas. A iconização, consiste em abandonar o povo a si mesmo; em “desrealizar” (entrealisieren) a população, em mitificá-la (naturalmente já não se trata a muito tempo dessa população), em hipostasiá-la de forma pseudo-sacral e em instituí-la assim como padroeira tutelar abstrata, tornada inofensiva para o poder violência – “notre bom peuple”.84




    O povo como destinatário de prestações civilizatórias do Estado, talvez o critério/categoria que mais legitima a democracia em um Estado, funda-se na pessoa humana, seja ela de qualquer outra nacionalidade. O que a demarca são os direitos humanos imprescindíveis para uma democracia legítima, abarcando todos os conceitos ou modos de expressão anteriores da palavra povo. Segundo Müller:




    A função do “povo” que um Estado invoca, consiste sempre em legitimá-lo. A democracia é dispositivo de normas especialmente exigente, que diz respeito a todas as pessoas no seu âmbito de “demos” de categorias distintas (enquanto povo ativo, povo como instância de atribuição ou ainda povo destinatário) e graus distintos. A distinção entre direitos da cidadania e direitos humanos não é apenas diferencial; ela é relevante com vistas ao sistema. Não somente as liberdades civis, mas também os direitos humanos enquanto realizados são imprescindíveis para uma democracia legítima.85




    O sujeito social global surge, ainda, não como fundamento, mas como meta do processo histórico de solidificação e perpetuação da instituição e preservação do procedimento democrático:




    No princípio talvez só os representantes dos homens proprietários (besitzende Männer) tenham constituído a vontade geral como instituição. Em consequência das lutas políticas o conceito de povo se amplia cada vez mais. Uma multiplicidade de grupos sociais adquire consciência dos seus interesses, introduzindo-os no processo político. Durante o combate semântico em torno da ampliação do conceito de povo os agrupamentos inicialmente excluídos forçam a sua inclusão e produzem assim no término do processo o povo soberano idêntico consigo mesmo.




    (...) Depois dos últimos excluídos terem sido aceitos no povo soberano, estará realizada a democracia como governo do povo.86




    Postas essas questões e definições, nota-se que saber quem é o povo demanda conhecer os vários modos de emprego dessa expressão nos textos constitucionais, sempre com alta carga ideológica. Contudo, destacam-se, para os fins específicos da presente pesquisa, os conceitos de povo ativo, povo como instância global de atribuição de legitimidade e povo como ícone. As constituições falam, portanto, de povo para se legitimarem.




    Michel Pêcheux inaugura uma análise da perspectiva de uma teoria materialista do discurso, compreendendo que o processo discursivo faz parte do contexto da relação ideológica de classes87, “na qual a história da produção dos conhecimentos não está acima ou separada da história da luta de classes,”88 e continua, “teoriza como a linguagem, sobretudo a semântica, é materializada na ideologia e como esta se manifesta na linguagem. Concebe o discurso como um lugar particular em que esta relação ocorre”.89




    Seu pensamento é desenvolvido considerando a linguagem “como prática que se relaciona com outras práticas, como é o caso das práticas política e científica”.90




    Em sua teoria, o sujeito passa a ser considerado elemento constitutivo da linguagem partindo do pressuposto de que a prática discursiva está inserta na complexidade contraditória desigual e sobredeterminada das formações discursivas, “que caracteriza a instância ideológica em condições históricas dadas e de que não existe prática sem sujeito”91. Segundo Grigoletto,




    O ideológico e o inconsciente (...) não podem mais ser pensados como elementos “residuais” da linguagem, mas como elementos constitutivos de todo e qualquer discurso e, consequentemente, de todo sujeito. Portanto, o sujeito passa a ser elemento constitutivo da linguagem.




    (...) É pelo viés da forma sujeito que o sujeito do discurso se inscreve em uma determinada FD, com a qual ele se (des)identifica e que o constitui sujeito.92




    No mesmo giro,




    O discurso é definido por este autor como sendo efeito de sentidos entre locutores, um objeto sócio-histórico em que o linguístico está pressuposto. Ele critica a evidência do sentido e o sujeito intencional que estaria na origem do sentido.




    Pêcheux considera a linguagem como um sistema capaz de ambiguidade e define a discursividade como a inserção dos efeitos materiais da língua na história, incluindo a análise do imaginário na relação dos sujeitos com a linguagem.




    Dando um novo suporte teórico para a ideologia, seu método é baseado na análise de formas materiais. Pêcheux não separa categoricamente estrutura e acontecimento, relacionando a linguagem a sua exterioridade, ou seja, o interdiscurso. Ele define este como memória discursiva, o já-dito que torna possível todo o dizer. De acordo com este conceito, as pessoas são filiadas a um saber discursivo pelas formações discursivas: algo significa antes, em outro lugar e independentemente. As formações discursivas, por sua vez, são aquilo que o sujeito pode e deve dizer em situação dada em uma conjuntura dada. O dizer está, pois, ligado às suas condições de produção. Há um vínculo constitutivo ligando o dizer com a sua exterioridade.93




    Assim, toda descrição do dizer está exposta ao equívoco da língua, podendo todo enunciado se tornar outro enunciado, diferente, deslocando-se de um sentido ao outro, possibilitando a interpretação.94




    Ilustrando a ideologia dominante que existe por trás do discurso linguístico, transcreve-se aqui uma passagem citada por Ralph Chistensen em sua nota introdutória, na qual se refere a um pequeno metatexto de Müller, quando da análise da relação entre os diferentes modos de expressão do termo povo e do conceito de democracia:




    Não se perguntou aqui o que significa a palavra povo, mas como ela é utilizada onde e por quem.




    No discurso do direito. Ali: em textos de normas, sobretudo constitucionais. Por vocês: os constituintes, os legisladores, os guardiães da lei.




    Por que vocês utilizam essa palavra aí? Para gritar pelo alto-falante: circular, circular, não há nada a descobrir aqui!




    A palavra povo não é utilizada por vocês para dizer quem seria esse povo, final de contas. O povo é pressuposto para que vocês possam falar de outra coisa, mais importante: NÓS SOMOS LEGÍTIMOS!




    Com a expressão POVO, que está à mão* [zuhaden] de vocês, com esse instrumento meramente objetual [Zeug] no sentido de São Martinho*, vocês apontam para o peito estufado dos heróis que vocês pretendem ser: populus lo vol*, São vocês os que significam isso; e esse é então o significado de povo.




    O discurso jurídico procede sim, o discurso científico não se incomodou. Aqui se tenta deixar-se incomodar. O resultado não são quatro povos nem quatro conceitos de povo. São três espécies de gesticulação, com as quais vocês lidam com o povo, ainda no plano da linguagem. Mas como nada mais é significado, isso também acaba sendo significativo.95




    O pensamento de Pêcheux explica muito bem essa questão ideológica de uma classe dominante contida no discurso das normas constitucionais quando se referem ao povo, visando à sua legitimação. O povo é o sujeito-forma interpelado e enunciador, cuja ideologia democrática se torna possível com a abertura da interpretação para angariar todos os grupos e classes excluídos, pois o saber discursivo deve se tornar mais democrático à medida que os excluídos tomem consciência de seu legítimo poder soberano, redemocratizando ainda mais a democracia, de forma a contribuir para o seu aperfeiçoamento e fortalecimento, equilibrando a tensão entre as classes. O povo-sujeito, em seu pluralismo ideológico, e, diga-se aqui, o povo como destinatário das políticas civilizatórias prestacionais do Estado, titular de direito público subjetivo, conferirá, no discurso entre os indivíduos em si e entre estes e o Estado, a ruptura necessária e adequada, em conformidade com a característica de imprevisibilidade, alternância, mutação e instabilidade democráticas, legitimando, assim, a Carta Política, a que se apelida Cidadã, e a Democracia como governo do povo.




    Nota-se que a ideologia, a linguística, a semântica, o discurso e a política permeiam os textos constitucionais, que se utilizam da expressão povo e outras que a ela se assemelham na tentativa de legitimar a sua elaboração e vigência em nome de todos, simulando o real interesse de uma classe na relação dominante/dominados ou governantes/governados.




    Povo cidadão, povo ativo, povo ícone e povo como instância de legitimação são inseridos no povo real que se traduz de uma maneira mais equânime, em povo como destinatário das políticas prestacionais civilizatórias do Estado, único capaz de legitimar definitivamente o Estado e a Democracia, ou melhor, o Estado Democrático de Direito, por abarcar o pluralismo étnico-cultural existente, sobretudo no Brasil.




    Repita-se que o povo-sujeito, em seu pluralismo étnico-cultural e ideológico, titular de direito público subjetivo, conferirá no discurso dos indivíduos entre si e entre estes e o Estado a ruptura necessária e adequada, em conformidade com a característica de imprevisibilidade, alternância, mutação e instabilidade democráticas, legitimando, assim, a Carta Política, que se apelida de “Constituição Cidadã”, e a Democracia como governo do povo, promovendo o sujeito global social, cuja bandeira dos direitos humanos, notadamente a dignidade da pessoa humana, justifica a soberania popular.




    O elemento subjetivo que possibilita ao Estado Democrático de Direito existir é o povo compreendido como multiplicidade das pessoas reais que habitam no território de um Estado, “como uma multiplicidade não unitária em si, mas mista, constituída em grupos de interesse e organizada de forma igualitária e não discriminada”.96




    Ressalte-se, enfim, que, da categorização discriminada por Müller, é na classificação de povo como povo ativo, em consonância com o conceito de cidadania ativa de Dallari, bem como no povo como instância de legitimação e o povo ícone, que se funda o modelo de democracia representativa vigente, sobretudo no Brasil. Ela permitirá a análise do instituto do direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte, objeto principal deste trabalho, tendo-se em conta o conceito de cidadão eleitor como base de legitimação de toda e qualquer (des)eleição que se funda no poder de decisão e deliberação política.




    Neste ponto, percebe-se um diálogo entre Friedrich Müller, Michel Pêcheux e Marcelo Neves.




    O primeiro quando categoriza o povo como uma metáfora para justificar o objetivo do poder invisível através da mitificação do sujeito-povo, produto da retórica, e que leva a práticas extremadas do poder pela institucionalização das normas. Em última instância, torna o povo um ícone apenas para servir de álibi para a concentração do poder.




    O segundo, analisando o discurso das normas constitucionais relacionadas ao termo povo, demonstra a possibilidade da ideologia dominante apenas como pretexto para uma legitimação no poder.




    O terceiro quando, em sua obra A Constitucionalização Simbólica, se refere ao poder da fala e do agir em comunicação, mediante o discurso e a escrita dos textos constitucionais, gerando desproporção entre o que se promete e o que se cumpre, entre o que se idealiza e o que se pratica, entre o ideal e o real, revelando a desconexão entre a intenção da linguagem e a materialização do seu conteúdo. Desvela a insinceridade da norma constitucional e o seu fim último, servir de instrumento do poder invisível e de sujeitos determinados que se concebem como únicos donos e beneficiários do poder, desprovendo a Constituição dos seus efeitos normativo-jurídicos generalizados. Por fim, erigindo a constituição e a legislação como apenas uma “folha de papel”, simbólicas, em abuso da esperança do povo real em ver realizadas a efetivação de seus direitos fundamentais e a implementação de políticas públicas necessárias a uma vida digna em sociedade, bem como servindo de álibi para satisfazer as expectativas dos cidadãos, angariando a confiança necessária, se bem que não duradoura, para a estabilização dos sistemas políticos e jurídicos e a preservação do poder.97




    Saliente-se que o cenário político, inclusive no Brasil, enfrenta a denominada crise política, tendo como uma de suas dimensões a crise de representação política, que causa a insatisfação do eleitor desconfiado98 e o distanciamento entre representantes e representados. Estes últimos parecem não mais se sentir representados por suas autoridades eleitas, pelos mais diversos motivos, entre os quais a corrupção.




    O País avança pouco no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano elaborado pela Organização das Nações Unidas – ONU em 2014, subindo uma posição no IDH e ficando em 79º entre 187 países, permanecendo estagnado diante dos escândalos de corrupção política.99 Nem mesmo o Supremo Tribunal Federal parece ser capaz de estancar a crise da democracia brasileira diante da opinião pública. O impeachment se torna anacrônico diante da desconfiança do legítimo detentor do poder para com seus representantes e instituições.




    A corrupção tem sido uma das maiores causas da desconfiança dos eleitores em relação aos seus representantes os eleitos.




    A Desconfiança dos Cidadãos das Instituições Democráticas indica que quase 60% dos brasileiros acreditam que a corrupção aumentou muito no segundo semestre de 2005 no Brasil, enquanto 98% acreditam que a corrupção é um problema sério.100




    A desconfiança política, contudo, é estrutural, atingindo todas as instituições. Ela não é transitória, nem criada tão só por uma situação de crise política ou escândalos de corrupção. Possui natureza multidimensional, sendo que, isoladamente, a corrupção por si só não é a única causa da percepção da desconfiança e da descrença dos cidadãos nas instituições políticas, salvo quando ela impacta indiretamente no desempenho das instituições democráticas, por exemplo, violando o primado da lei,101 ou rule of law, 102 e gerando desigualdade política em prejuízo da qualidade da democracia e, por conseguinte, apatia política. Entretanto, aliada a outros múltiplos fatores, como o desempenho governamental, da política, dos partidos políticos, da representação, enfim, a corrupção contribui para a formação do conjunto de relações explicativas do fenômeno da desconfiança.




    As discussões apresentadas nos vários capítulos mostraram que, para os vários temas analisados e associados com o debate contemporâneo sobre a democratização – como o fenômeno da adesão ao regime democrático e da legitimidade política; as relações entre educação e democracia; corrupção e democracia; mídia e confiança política; confiança, cidadania, participação e envolvimento político; confiança na justiça e na polícia e; finalmente, a avaliação do desempenho de ações estatais observadas por meio dos serviços públicos –, as atitudes e comportamentos de confiança ou desconfiança política não constituem isoladamente explicações suficientes. Seus determinantes recorrem a múltiplos fatores, como às dimensões socioeconômicas e demográficas, à avaliação de desempenho da economia, da política e de governos específicos, às associações com credos religiosos e partidos políticos, assim como aos fatores associados com a cultura política, a exemplo da própria confiança.




    (...) As reflexões apresentadas indicam que a explicação do fenômeno da desconfiança política no Brasil, assim como a de um conjunto de outras atitudes relacionadas aos posicionamentos dos indivíduos a respeito do regime democrático, têm natureza multidimensional e recorrem a valores e avaliações objetivas, como a percepção da economia, da política e dos governos do momento.103




    Com o aumento da desconfiança dos eleitores nos seus representantes eleitos, o descrédito das instituições políticas, inclusive da Corte Constitucional pátria, o Supremo Tribunal Federal – STF, acarretados pelos escândalos de corrupção no cenário político envolvendo grandes grupos econômicos e a Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, tem-se intensificado a insatisfação dos cidadãos, que por meio de movimentos sociais clamam, país adentro e rede afora, por reforma política e pelo enfrentamento de temas fraturantes e polêmicos, mas essenciais para o povo, que não são enfrentados pelos representantes eleitos.




    Essa insatisfação popular se exterioriza através dos movimentos sociais, como um grito de indignação em busca de uma vida mais digna, a começar pelo desejo por melhores condições no transporte público, e toma o país em uma pauta organizada pelo próprio povo, principal vítima da crise política, com reivindicações variadas, como mais ética na política, o anseio por reforma política, a efetivação dos direitos da saúde, segurança, educação, fim da impunidade e combate à corrupção, enfim, como aconteceu no Brasil nas Jornadas de Junho de 2013, assim como em 2015, quando a população, indignada com a corrupção, saiu às ruas para reivindicar a destituição da presidente da República, Dilma Rousseff, e manifestar seu apoio ao então juiz Sérgio Moro, que presidiu o processo que envolve a apuração dos crimes de colarinho branco na denominada Operação Lava Jato da Polícia Federal.




    O legado dos movimentos sociais em rede terá sido afirmar a possibilidade de reaprender a conviver. Na verdadeira democracia.




    (...) Aconteceu também no Brasil. Sem que ninguém esperasse. Sem líderes. Sem partidos nem sindicatos em sua organização. Sem apoio da mídia. Espontaneamente. Um grito de indignação contra o aumento do preço dos transportes que se difundiu pelas redes sociais e foi se transformando no projeto de esperança de uma vida melhor, por meio da ocupação das ruas em manifestações que reuniram multidões em mais 350 cidades.104




    Percebe-se que surge das massas a formação de um cidadão crítico,105 com mais consciência de seus direitos e de suas obrigações, participativo, que anseia pela qualidade da democracia106 e pelo real e efetivo controle dos poderes conferidos aos representantes, deixando a posição de coadjuvante para se tornar protagonista, sem a pretensão de se tornar totalizante na participação política da sociedade hipercomplexa da modernidade, o que lhe exigiria uma atividade política full time, em prejuízo de seu próprio progresso pessoal, ainda mais diante da complexidade técnica dos temas e debates políticos.107




    O anseio por democracia tem aumentado nos países da América Latina108 e, notadamente, no Brasil.




    Perto de completar um quarto de século depois de ter restabelecida no Brasil, a democracia é o regime político preferido por mais de dois terços dos cidadãos brasileiros.109




    Essa intuição da formação do cidadão crítico extraída dos movimentos sociais é o paradoxo do “homem-massa”110, pois, além de influenciar de forma positiva nas deliberações governamentais111, aproxima-se do Homo democraticus112 ou democrata113, portador do espírito democrático, inserido num ambiente democrático e que percebe a democracia não somente como o apoio da maioria, exigindo responsabilidade governamental perante o eleitor, garantindo o poder popular, mas também o controle constitucional efetivo, pelo povo, do exercício do poder.114




    Alerta-se, desde já, que essa percepção em relação ao surgimento de um cidadão crítico ou mais consciente, extraída, sobretudo, dos movimentos sociais, não desconsidera a questão do povo bom ou povo mau, tampouco se trata de uma percepção romantizada e inocente sobre a soberania popular,115




    ou de demolatria,116 mas é decorrente de uma expectativa de transformação social, tanto do sistema político e democrático, ou jurídico-político, quanto do próprio homem como ser político, que compreende, ou que quer compreender, a necessidade de melhorar, adequar e respeitar as regras do jogo democrático para considerar que a política, embora não seja tudo, é, com a democracia, de todos.




    Contudo, não se desconsidera, ainda, que o cidadão total pode provocar o excesso de participação e, consequentemente, desencadear a saciedade e o aumento da apatia política, como sintomas do pessimismo e do sentimento de impotência diante da lentidão das transformações sociais, vinculados aos três fenômenos do refluxo, quais sejam, a separação, a renúncia e a recusa do cidadão sobre o interesse por política.117




    Diante desse cenário em busca de efetivação de direitos fundamentais, reforma política, maior participação popular no poder e aumento da consciência sobre a cidadania, desponta a necessidade de conferir instrumentos de controle do poder institucionalizado ao cidadão, notadamente ao eleitor, que já tem no voto, regular e intermitente, a sua principal arma contra os desmandos políticos, porém, ainda poderá contar, no caso brasileiro, com o direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte, que está diretamente relacionado ao exercício do sufrágio universal,118 embora de uma maneira diversa da que atualmente experimentamos no Brasil.




    No Brasil, não há esse meio de controle político que se pretende compreender e delimitar, qual seja, o direito político119 de revogação do mandato ou destituição de um cargo público por meio de um ato político, decorrente do próprio exercício da cidadania120, com fundamento constitucional decorrente do princípio democrático e da soberania popular121 insculpido na Constituição Federal do Brasil, promulgada a 5 de outubro de 1988.




    Na base da democracia estão os direitos políticos, cuja interpretação ampla abrange o direito de participar do processo político de forma geral, seja pelo sufrágio universal materializado no voto periódico, livre, direto, secreto e igual, seja pelo poder conferido aos cidadãos de se candidatarem aos cargos públicos ou de participarem diretamente das deliberações através dos institutos da democracia direta, seja, enfim, pelo direito de se organizarem em partidos políticos com autonomia e igualdade de oportunidades.122




    Os direitos políticos dos cidadãos são poderes ou meios a eles conferidos para que possam participar no exercício do poder político, na formulação da vontade geral, quando escolhem seus representantes ou consentem à tributação, mas também quando pretendem controlar os gastos públicos e exigir prestação de contas dos agentes públicos.123




    O direito ao sufrágio, como direito público subjetivo de natureza política, é a essência do direito político, constitui o seu núcleo, que, por sua vez, abrange o direito de votar e ser votado, a capacidade eleitoral ativa e passiva, a possibilidade de participação em agremiações partidárias e da atividade governamental.124




    É, ainda, a expressão da liberdade125 política do cidadão e a manifestação máxima da soberania popular na escolha dos seus representantes, balizando as políticas públicas desejáveis para o seu progresso como pessoa humana, na construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária.




    A liberdade política é o direito do cidadão em tomar parte na organização e exercício do governo, no de votar e ser votado, preenchidas as exigências da lei. Sua manifestação mais geral é o sufrágio.126




    O voto é, antes de ato jurídico, um ato de poder, especificamente, de poder político127, ou seja, do poder de organizar e estruturar o Estado em sua forma Democrática de Direito, assim como de eleger aqueles por meio dos quais o povo exercerá, indiretamente, o poder, quando não de forma direta e excepcional, por meio dos mecanismos de participação popular previstos nos incisos I, II e III do artigo 14 da Constituição Cidadã.128




    Intenta-se trazer ao debate acadêmico e, sobretudo, ao cenário político a discussão sobre o direito de revogação de mandato político individual e coletivo por meio do voto destituinte. A temática encontra-se dormindo, não em berço esplêndido, porque países da América Latina já o preveem, embora não com a mesma pretensão de configuração que se demonstrará, mas com a mesma semelhança e finalidade. Em sono profundo ela está na brasilidade do florão da América, como objeto de propostas de emendas constitucionais que, quando não morosas, tampouco são discutidas e enfrentadas. Talvez até mesmo evitadas, não vingam a aprovação.




    Embora com a mesma natureza do voto, mediante eleição popular, conferido aos candidatos a um cargo público, possuindo função social,129 o voto destituinte consubstancia-se não na possibilidade de eleger, mas de deseleger ou destituir o candidato eleito e investido na função política representativa, e, assim como o voto, sacramentado no direito individual, na liberdade pública e nos direitos do homem e do cidadão que agasalham a igualdade civil, a liberdade civil e a liberdade política, conformando as obrigações negativas do Estado.130




    Tem-se, dessa forma, a tese e a antítese, ou os dois lados da mesma moeda do sufrágio universal voltado à formação do quadro de governantes ou autoridades que, por via de eleição, são escolhidos pelo cidadão eleitor, portador da cidadania ativa,131 mediante representação para atuar em um governo do povo, em nome do povo, para o povo e pelo povo132: a tese, configurada no voto em si mesmo, realizado em momento certo e determinado, com o fim de eleger para o exercício do mandato por tempo certo e determinado; a antítese, também configurada no voto em si mesmo, realizado em momento certo e determinado, com o fim de deseleger ou destituir os mesmos eleitos e investidos na função pública antes do término regular do mandato político; a síntese, decorrente da diferenciação binária, implicitamente expressa no código referencial sim/não,133 imprescindível para conferir legitimidade, condição de existência e validade, à representação que canaliza o poder na relação entre governante e governado.




    O palanque brasileiro é propício para o enfretamento do tema, pois o momento pós-eleições 2014 é marcado por escândalos de corrupção dos mais altos escalões dos Poderes Legislativo e Executivo, uma crise econômica que estagna o País e uma crise institucional entre os Poderes e órgãos do Estado, inclusive com pedido de impeachment formalizado e em trâmite contra o chefe do Executivo, que já se encontra afastado do cargo por decisão do Congresso Nacional, assim como pedido de cassação de mandato do presidente da Câmara dos Deputados, também afastado de suas funções por determinação judicial.134




    A análise foca, portanto, em um instituto legitimamente democrático, que tem o povo ativo como instância de poder, conferindo-lhe mais um meio de controle e responsabilização dos representantes políticos no presidencialismo brasileiro, para além do impeachment, sobretudo diante da desconfiança dos cidadãos nas instituições políticas e em seus representantes. Esse instituto se consubstancia em instrumento de exercício da cidadania135 e expressão da soberania popular136.




    1.2 A ACCOUNTABILITY ELEITORAL E A DIVERSIDADE TERMINOLÓGICA (DELIMITAÇÃO CONCEITUAL) DO DIREITO DE REVOGAÇÃO DO MANDATO POLÍTICO INDIVIDUAL E COLETIVO POR MEIO DO VOTO DESTITUINTE




    O propósito, nesta seção, é explorar a dimensão de controle e a capacidade de se impor responsabilidade sobre as ações dos representantes políticos do povo por meio do voto destituinte, descortinando as dimensões da accountability e compreendendo a real capacidade desse mecanismo de freio e contrapeso popular, político e eleitoral como pura expressão da manifestação da soberania popular, para estancar as arbitrariedades no exercício do poder, intensificando a prestação de contas e o controle sobre o mandato conferido aos governantes e aumentando a participação política do real titular do poder, que, diante da desconfiança e descrença nas instituições e governantes, deseja mais que democracia: busca sua qualidade.




    Porém, é necessário evidenciar, previamente, que o conceito de accountability, e sua aplicabilidade, tem sido uma novidade em determinados países, sobretudo no Brasil. Não há uma delimitação exata do conceito, mas a noção que se tem dele reforça a necessidade de se restabelecer a confiança no desempenho governamental das autoridades.




    A dificuldade de conceituação e delimitação do termo accountability decorre, de início, da ausência de um termo único em português que lhe traduza do inglês, reforçando a ideia de que se deve interpretar accountability no contexto da administração pública para se extrair uma delimitação teórica mais lúcida. O que falta, além do conceito, é a sua prática.137




    Ante a ausência de um termo único na língua portuguesa que dê conta do espectro semântico de accountability, busca-se compreendê-lo e interpretá-lo por meio de uma forma composta. Por exemplo,




    Buscando uma síntese, accountability encerra a responsabilidade, a obrigação e a responsabilização de quem ocupa um cargo em prestar contas segundo os parâmetros da lei, estando envolvida a possibilidade de ônus, o que seria a pena para o não cumprimento desta diretiva.138




    Nota-se que a accountability envolve, em um primeiro momento, a questão da prestação de contas, referindo-se “al cumplimiento de una obligación del funcionário público de rendir cuentas, sea a un organismo de control, al parlamento o a la sociedad misma.”139 Em um segundo momento, relaciona-se com mecanismos formais de sanção, ou melhor, traz em seu bojo, de uma forma direta ou indireta, como consequência, um ônus que se perfaz na aplicação de uma forma de sanção. No caso do voto destituinte, trata-se da destituição do cargo ou revogação do mandato público do representante, pelo voto popular, não ocasionando suspensão ou perda dos direitos políticos, inelegibilidade, tampouco sanção de natureza penal ou administrativa, embora a revogação do mandato talvez seja a mais dura das reprimendas.




    O próprio dever de prestar contas envolve o risco de ser submetido a consequências sancionatórias. A responsividade e a responsabilização permeiam a accountability.




    “Responsividade (responsiveness) é o conceito utilizado pela literatura anglo-saxã para referir-se à obrigação de governos e representantes de tomar decisões quanto a políticas públicas em consonância com as demandas e expectativas dos membros da comunidade.”140 A responsabilização é a ação de aplicar um ônus ao gestor público, mediante algum tipo de sanção – no caso em tela, aos representantes eleitos –, implicando constrangimento ou embaraço efetivo à atividade do agente público. Tem-se, assim, que “accountability é a responsabilização permanente dos gestores públicos em razão dos atos praticados em decorrência do uso do poder que lhes é outorgado pela sociedade”.141




    Accountability diz “respeito à capacidade que os constituintes têm de impor sanções aos governantes, notadamente reconduzindo ao cargo aqueles que se desincumbem bem de sua missão e destituindo os que possuem desempenho insatisfatório”.142 São “mecanismos institucionais por meio dos quais os governantes são constrangidos a responder, ininterruptamente, por seus atos ou omissões perante os governados”.143




    Somente uma visão ampla de accountability possibilitará classificar o voto destituinte como uma espécie de instrumento de controle ou de obrigação de prestação de contas dos representantes diante dos representados. A accountability se materializa no procedimento eleitoral, por meio do voto como ato político do exercício da cidadania e como expressão do poder do eleitor de (des)eleger seus representantes, permitindo aferir a qualidade da democracia.144




    Embora tenha caráter progressivo e inesgotável, sua interpretação deve ser elástica para abrigar o fim a que se propõe, qual seja, a garantia de realização do exercício do poder a serviço do interesse público. Dois planos principais de ação da accountability apresentam-se em todos os modelos ou abordagens de administração pública: o primeiro plano, como já dito, é ínsito ao exercício da soberania popular mediante um procedimento eleitoral justo e transparente, realizado por meio de eleições periódicas capazes de legitimar a escolha dos representantes dos cargos políticos e detentores de mandatos políticos, sendo o voto o termômetro da (in)adequadação entre responsividade e responsabilização, meio de controle externo e puro do poder; o segundo plano é desenvolvido no seio do Estado, por meio de seus agentes e organizações públicas, Tribunais de Contas, Corregedorias, Controladorias, o próprio sistema de checks and balances entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, mas também mediante a esfera não estatal, o que inclui, além do próprio cidadão, os veículos de comunicação, as organizações e as associações da sociedade civil.




    A classificação da accountability surge da análise desses dois planos. De um lado, tem-se a accountability vertical, ou eleitoral e política, pela qual a sociedade, inclusive os próprios cidadãos, premia ou pune os seus governantes por meio do voto manifestado em eleições livres.145 De outro lado, tem-se a accountability horizontal, que se efetiva internamente na própria estrutura estatal, por meio de órgãos ou agências com poder, vontade e capacitação para fiscalizar, regular, controlar, avaliar e, eventualmente, punir outras agências ou agentes do governo.




    A relação posta na accountability horizontal ocorre no interior da estrutura estatal, não havendo a participação direta do cidadão, enquanto que, na relação instaurada na accountability vertical, o controle advém do povo, qualificado como cidadão eleitor, que controla os mandatários do poder e as ações governamentais.




    Accountability traduz essa ideia de controle, de fiscalização das ações políticas, sendo que tal controle pode ser exercitado entre os próprios poderes por meio do sistema de freios e contrapesos (check and balance), através de uma visão pautada pela horizontalidade em que não há um desnível entre o fiscalizador (ou controlador) e o fiscalizado (controlado). Por outra visão, mas igualmente pautado na ideia de controle, a accountability pode ser vertical expressando a ideia de fiscalização pelos cidadãos, dotada de hierarquia, já que o principal ator é consideravelmente mais fraco que o agente, facilmente constatada na relação eleitores-eleitos (políticos).




    Accountability, em suma e tomando por base um conceito aproximado, pode ser entendida como a transparência dos governantes na prestação de contas e, também, na responsabilização destes mesmos governantes pelos seus atos.




    (...) Em contrapartida, a accountability vertical igualmente remete à ideia de controle, mas, desta vez, o controle emerge do povo, ou seja, o próprio cidadão controla os políticos e as ações governamentais.146




    Para alguns autores, há um terceiro plano de accountability, o social ou societal. Trata-se de uma forma de controle vertical, não eleitoral, que reúne um conjunto de elementos ou meios de controle e utiliza ferramentas institucionalizadas ou não, fundada nas ações de várias associações de cidadãos, nos movimentos sociais e na mídia. O escopo dessa forma de controle é identificar e expor as falhas do governo e contribuir com a agenda pública por meio da propositura de novas soluções, com capacidade de influenciar as decisões políticas que devem ser implementadas pelos agentes públicos, por exemplo, as denúncias na mídia ou em ouvidorias e outros órgãos públicos, a mobilização cidadã por meio de organizações não governamentais com fins de monitoramento etc.147




    Nota-se que o conceito de accountability deverá abranger a perspectiva política e a institucional. Contudo, o Voto Destituinte se insere, sobretudo, na perspectiva política.




    A perspectiva política (accountability vertical) é associada ao processo eleitoral, mais especificamente, ao uso do poder delegado e ao cumprimento das promessas dos eleitos em relação aos que os conduziram às suas funções, tendo um viés, de certo modo, pós-mandato. Ressalve-se que o voto destituinte possibilita o controle durante o mandato e, dessa forma, também passa a ter um viés pós-investidura. A perspectiva institucional (accountability horizontal) refere-se a um controle administrativo das ações de governo, por meio da prestação de contas dos agentes e gestores públicos, sujeitando-os às respectivas sanções, porém, com uma tendência de controle durante o mandato por meio de agentes ou agências estatais com poder de supervisão e sancionatório, podendo a accountability horizontal ser compreendida como:




    (...) a existência de agências estatais que têm o direito e o poder legal e que estão de fato dispostas e capacitadas para realizar ações, que vão desde a supervisão de rotina a sanções legais ou até o impeachment contra ações ou omissões de outros agentes ou agências do Estado que possam ser qualificadas como delituosas.148




    O mesmo autor considera que, para a efetividade da accountability horizontal, é necessária a previsão de tipos ou mecanismos de accountability vertical, inclusive, mas não só, as eleições, exigidas nos regimes poliárquicos.149




    A princípio, parece haver certa (con)fusão entre accountability vertical e accountability social, pois ambas são verticais150 e representam a dimensão política, democrática e cidadã do instituto. Mas os legitimados ao seu exercício diferem no caso de uma e de outra. Na primeira, o controle do poder está nas mãos diretas dos cidadãos, que o realizam por meio do voto, nas eleições. Na segunda, são as organizações e associações da sociedade civil, como a impressa, que põem o controle em ação. Porém, ambas acontecem fora do aparelho estatal, característica que as distingue da accountability horizontal.




    A accountability sofre variações em sua abordagem e graus de intensidade em que é aplicada, em função das visões de administração pública, o que evidencia seu caráter progressivo, adaptável e elástico condizente com o fim de garantir a realização do exercício do poder. Trata-se de um fenômeno complexo, sobretudo no atual estágio de desenvolvimento da sociedade hipercomplexa e hipercompetitiva, na qual as investidas do mercado econômico têm submetido os agentes políticos a desafios imensuráveis, colocando o Estado diante do dilema da crise multifacetária, a desencadear mudanças na gestão pública.




    Considerando a importância para a compreensão do voto destituinte como instrumento de accountability, evidenciam-se três abordagens ou modelos teóricos de administração pública, que tratam da accountability sob novos e diferentes ângulos, a lhe conferirem uma roupagem que vai além do (re)estabelecimento da confiança pública no desempenho governamental, mas busca o (re)estabelecimento da confiança no serviço público e seus gestores ou agentes públicos e políticos.




    A primeira abordagem da accountability ocorre no modelo teórico da Administração Pública Tradicional, que distingue a decisão política da execução das políticas públicas. Nesse diapasão, distingue-se o titular da decisão política, que são os líderes políticos eleitos, daqueles que executam as políticas públicas, administradores efetivos e permanentes, sendo, por exemplo, os demais funcionários púbicos. Esse modelo, decorrente do pensamento de Woodrow Wilson, Frederick Winslow Taylor e Max Weber, tem origem e está presente nas grandes burocracias do Estado. A accountability caracteriza-se por uma visão formal, hierárquica e jurídica da gestão pública. Não há discricionariedade dos administradores públicos. Eles estão vinculados a leis, normas e regulamentos estabelecidos pelo Legislativo e seus membros, pelos órgãos, agências e Tribunais de Contas da Administração Pública. Esse modelo assegura a accountability apenas em relação aos agentes públicos eleitos, sendo que estes serão accountable perante os eleitores, pois os efetivos ou permanentes não possuem competência para discutir e decidir sobre políticas públicas, cabendo-lhes apenas o dever de implementá-las de forma adequada às leis e regras procedimentais. Isso significa que a accountability está restrita a padrões formais de controle, que se perfazem no exame da conformidade-legalidade das despesas públicas, cujo maior exemplo, no Brasil, são os Tribunais de Contas e Controladorias. A coerência do modelo advém do resultado que se extrai de uma política pública, que se perfaz no somatório do acerto da decisão política a uma correta implementação dela. Entretanto, o déficit do modelo decorre da incapacidade do Estado de oferecer resposta efetiva ao aumento constante das demandas por novos serviços públicos e atender aos custos crescentes desses mesmos serviços. O déficit de accountability está na falta de certeza de que os resultados esperados serão obtidos, ainda que os administradores efetivem a política pública.151




    A segunda abordagem da accountability ocorre no modelo teórico da Nova Gestão Pública, idealizado por Allen Schick, David Osborn, Ted Gaebler, Al Gor e, no Brasil, por Bresser Pereira. Embora congregue elementos do modelo tradicional, como critérios de aferição objetivos e controles externos (no caso, por Tribunais de Contas e outros órgãos estatais), essa segunda abordagem critica o modelo tradicional em razão de que o controle da burocracia tem foco nos recursos, e não em resultados, tornando o governo ineficiente. Com essa ênfase no resultado das ações governamentais, o modelo encerra características do mercado que se sobrepõem ao modelo burocrático. Ela trata o cidadão como cliente, está atenta a seus interesses evidenciados pelas demandas dos serviços oferecidos. Acredita-se que o controle dos resultados é o caminho para um governo eficiente. A visão sobre a accountability migra de uma visão pública para uma visão privada, tipicamente de mercado, na qual os resultados são a força motriz e a direção da empresa, ou, no caso, das ações governamentais. Surge a figura do administrador-empresário, que busca os melhores resultados possíveis, com mais autonomia e discricionariedade decisória para atingir os objetivos traçados, porém atrelado ao rompimento da dicotomia entre política e administração, pois quem implementa uma política pública realiza, em certo grau, uma decisão política. A observação rígida das regras e dos procedimentos, como no modelo tradicional, já não são prevalentes, sendo que os padrões objetivos de medição vão além da conformidade-legalidade, estando baseados em padrões de desempenho, resultados desejados e na existência de controles externos. O resultado é o fator determinante das ações governamentais. A discricionariedade ou o poder da decisão, ou ainda, o modo de agir do administrador é relevante, nesse modelo, para poder atingir os resultados traçados. O déficit do modelo está no fato de que o aumento da discricionariedade sem mecanismos concretos de accountability, somado ao entendimento de que os fins justificam os meios, pode promover uma ausência de controle sobre a razoabilidade dos atos do administrador. O déficit de accountability se opera no poder de decisão discricionária do agente público e na ausência de estrita observância de suas ações com a conformidade-legalidade.152




    A terceira abordagem da accountability ocorre no modelo teórico do Novo Serviço Público decorrente das reflexões de H. George Frederickson, Carl. J. Bellone, Loyd G. Nigro, Frederick C. Thayer, Ross Clayton, Michael M. Harmon, David K. Hart, Robert B. Denhardt e Alberto Guerreiro Ramos. Nesse modelo, a accountability apresenta-se com uma característica multifacetada, partindo do pressuposto de que a gestão pública não pode ser tratada como um negócio, tampouco os cidadãos como clientes. Destaca-se uma nova postura, fundada no dever de servir os cidadãos, almejar e preservar o interesse público, fomentar mais a cidadania do que o empreendedorismo, pensar de maneira estratégica, porém agir da forma democrática, reconhecendo a accountability como um fenômeno complexo, valorizando as pessoas, e não somente a produtividade. Essa mudança de perspectiva exige do servidor o agir ético fundado no dever de atingir o interesse público por meio da defesa e aplicação dos princípios democráticos. Reconhece a complexidade das funções do servidor público na sociedade contemporânea, sem descartar a importância da eficiência e da produtividade, porém considerando-as insuficientes para corresponder às expectativas projetadas pela sociedade em relação aos seus administradores. O servidor público torna-se consciente de que seu papel fundamental é o agir ético numa dimensão ampla que responda às expectativas e necessidades dos cidadãos. O déficit do modelo, além de apresentar o déficit dos modelos anteriores e embora possua princípios democráticos relevantes que devem ser considerados, está no fato de que é um modelo em construção teórica, estando ausente de práticas administrativas sólidas. O déficit de accountability está na ausência de mecanismos de responsividade e responsabilização precisos e capazes de reprovar as condutas indesejáveis e reprováveis do servidor, suscetíveis de sanção, em razão de que os princípios éticos, por admitirem certo grau de subjetividade em seu juízo de valor, dificultam a accountability social e institucional.153




    Nota-se que a teoria da administração pública evoluiu em prol do desejo de uma aplicação mais intensa dos mecanismos de controle, visando o desempenho dos servidores, resultados efetivos e produtividade, mas também o retorno da ética, da moralidade, da probidade, do compromisso, da participação, da transparência, do dever, pautado não somente, mas inclusive, pela compatibilidade entre as expectativas e necessidades dos cidadãos e as ações governamentais.




    A terceira abordagem de accountability esculpida no modelo do novo serviço público mais depende da prática do que de sua idealização. Nessa abordagem, revela-se outra dimensão dos instrumentos de controle, dando ensejo a um novo paradigma de accountability, a democrática ou cidadã, na qual incumbe ao servidor com poder e capacidade de resposta tomar decisões, inclusive inovadoras, mas ainda assim estar submetido aos mecanismos de accountability democráticos.




    Ao contrário, aprenderemos mais de uma série de experimentos ad hoc conduzidos por gestores públicos que buscam não ser covardes nem fora-da-lei, mas sim cumprir os propósitos públicos que os cidadãos valorizam. Gestores públicos que buscam produzir os resultados que os cidadãos desejam serão os pesquisadores que irão responder a questão da accountability. De fato, a resposta à questão da accountability somente poderá emergir da prática – evoluindo de uma variedade de esforços classistas de novos gestores públicos que não desejam obscurecer sua accountability, mas sim defini-la e esclarecê-la.154




    Esse experimento requer a intensificação da participação dos cidadãos, já que estes precisam de um melhor desempenho de seu governo155.




    Dessa maneira, os mecanismos de accountability democráticos, mais que estabelecer e reforçar a confiança pública na probidade do governo, permitem emergir um novo paradigma de accountability, fundado no estabelecimento e reforço do desempenho governamental. “Quanto mais avançado o estado democrático, maior o interesse pela accountability. E a accountability governamental tende a acompanhar o avanço de valores democráticos, tais como igualdade, dignidade humana, participação, representatividade.”156




    É da relação entre Estado e sociedade, permeada pela democracia, representada na relação entre governante e governado, que se extrai o significado de accountability como um processo de controle permanente, também com dimensão vertical, política ou eleitoral para atingir a duração dos mandatos, no qual os sujeitos principais e participantes são os cidadãos politicamente organizados.157




    Alguns países da América Latina, como o Brasil, por exemplo, tornaram-se democracias políticas,158 podendo ser consideradas Poliarquias.159-160 Eles estão em transição da democracia pensada e idealizada para a democracia real, em razão da presença de possibilidade de contestação pública e do direito de participar em eleições e cargos públicos, dois vetores do processo de democratização, campo fértil para a solidificação de mecanismos de controle e responsabilidade, especialmente na dimensão vertical, eleitoral ou societal que se fazem presentes, suprindo os déficits da dimensão horizontal da accountability, que nesses países se encontra em processo de solidificação. Tais países incorporam, desse modo, os três componentes da accountability herdados das três correntes do pensamento clássico, ou seja, democracia, liberalismo e republicanismo.161




    O fato é que as eleições periódicas são consideradas o meio principal de accountability vertical eleitoral ou política, ainda que não se saiba ao certo a que ponto são, por si sós, eficazes como instrumento de controle do poder.162




    “(...) as instituições democráticas não contêm mecanismos de reforço da representação prospectiva” e, de outro, que “a votação retrospectiva, que toma informações apenas no desempenho passado do candidato, não é suficiente para induzir os governos a atuarem responsavelmente”.163




    Desse contexto de implementação de instrumentos que intensificam a responsividade e a reponsabilidade dos agentes políticos ou públicos, por meio de mecanismos de accountability, pode-se perceber que o voto destituinte desponta como um instrumento de controle e de responsabilidade eleitoral e política, somando forças com o próprio direito de voto em si e as eleições regulares. Como isso, completa-se a dimensão vertical da accountability, a qual passa a participar e a formar uma arquitetura maior de controle e responsabilidade, em conjunto com as demais dimensões da accountability.




    Portanto, extrai-se dessa análise que o voto destituinte teria o condão de suprir a baixa eficácia que as eleições possuem e, por si só, de garantir a representatividade, na medida em que a accountability vertical eleitoral passa a ter não só uma vertente pós-mandato, mas a funcionar como um meio indutor da qualidade da representatividade, diante da mudança de postura que os eleitos deverão adotar, pois estarão sob o risco de destituição, caso não captem ou não adotem os anseios e as políticas preferenciais do povo. Imagina-se que, com isso, passarão a agir no melhor interesse do cidadão, então munido com ferramenta apropriada para “punir” seus representantes eleitos, mediante o exercício do direito de revogação de mandato individual ou coletivo, em contribuição, inclusive, à retomada da capacidade de governança do estado e ao estreitamento da relação representantes-representados ou principal-agente, por meio de uma nova análise de desempenho e satisfação que se poderia denominar de introspectiva ou endospectiva, ou seja, durante o mandato.
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